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ANTEPROJETO DE LEI NQ 

." Q.., .. ' , ~ 
c' • 

, DE DE DE 1991 

Dispõe sobre a reestrutura~ão da 
Justi~a Federal de primeiro grau 
da 4 a Região, e dá outras prOVI
dências . 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 10 - Ficam criadas, com os respectivos 
gos de Juiz Federal e Juiz Federal Substituto , 31 (trinta 
Varas na Justi~a Federal de primeiro grau da 4 a Região, 
distribuídas : 

car
e uma) 
ass i m 

I - 14 (quatorze) na Se~ão Judiciária do Estado 
do Rio Grande do Sul, sendo : 08 (oito) no Município de Porto 
Alegre, 01 (uma) no Município de Uruguaiana, 01 (uma) no Municí
PIO de Rio Grande, 01 (uma) no Município de Santana do Livramen
t o , 01 ( u ma) no Município de Ca x ias do Sul , 01 (uma) no Municí
PIO de Bagé e 01 (uma) no Municíp i O de Novo Hamburgo; 

11 - 06 ( seis) na Seção Judiciária do Estado de 
Santa Catarina, sendo : 04 (q uatr o) no Mun i c ípio de Flori anópo
li s , 0 1 (uma) no Muni c íplo de Joinvi l l e e 0 1 ( uma ) n o Mun icípio 
d e Cr ic iúm a i 

Irr - 11 (onze) na Seção Judiciária do Estado do 
Paraná, sendo : 06 (seis) no Município de Curitiba, 01 (uma) no 
Município de Maringá, 01 (uma) no Município de Foz do r9Ua~ú, 01 
( uma ) no Município de Londrina , 01 (uma) no Município de Umuara
ma e 01 (uma) no Município de Guarapuava. 

Parágrafo único . As Varas de que 
go serão implantadas, gradativamente, na medida 
do serVlço , a critério do Tribunal Regional 
Região . 

trata este arti
das necessidades 

Federa 1 da 4 a 

Art . 2 0 Ficam acrescidos ao Quadro Permanente de 
Pessoal das Secretarias das Se~ões Judiciárias da 4 a Região os 
c argos constantes do Anexo desta Lei . 

Parágrafo único . Os cargos de que t rata este ar
ti go serão providos , gradativamente, na forma da lei e na medida 
d as necess idades do servi~o, a critér i o do Tribunal Regional Fe
deral da 4ª Região 

Ar t . 3 0 . Caberá ao Tri bunal Region a l Feder al da 
4 a Região . mediante ato próprio, especializar Varas em qualquer 
ma tér Ia, es t abe lecendo a r e spec t iva l ocaliza~ão, c ompetência e 
Jurisd i ção . bem c om o trans f erir sua sed e de um municí pio para 
ou tr o, de acordo com a conveniênc i a do Tr ib una l e a nec e SSidade 
de agilização da prestação Jurisdic i onal . 
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Art . 4Q . As despesas decorrentes da execu~âo des 
ta Lei correrão à conta das dota~ões or~amentárias consignadas 
à Justi~a Federal de primeiro grau, ou de outras para esse fim 
destinadas, a partir do exercício de 1992 . 

Art . 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publica~ão 

Art . 6 0 . Revogam-se as disposi~ões em contrário . 
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ANEXO 

(Art . 2 0 da Lei nO I de de de 1991) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SECõES 
JUDICI~RIAS - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - 4 a REGI~O 

------------------------------------------------------------------
GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS CóDIGOS NO DE CARGOS 
------------------------------------------------------------------
Direção e 
Assessoramento 
Superiores 
(JF-DAS-100) 

Atividade 
de Apoio 
JudIciário 
(JF-AJ-020) 

Diretor de Secretaria 
Diretor de Núcleo 

Técnico Judiciário 
Ofic . de Justiça Avaliador 
AuxIliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agte de Seg Judiciária 

l 

JF-DAS-101 
JF-DAS-101 

,JF-AJ-021 
,JF-AJ-025 
JF-AJ-022 
JF-AJ-023 
JF-AJ-024 

/ 

/","--

~ 
./ 

./ 

;-

I 

I 
I 
\ , -

222 
165 
341 
167 
102 

----. 
) 

-----./ 

/ 

-I 
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JUSTIFICACZSO 

As mudanças constitucionais que se operaram 
a partir da promulgaçio da Constituiçio Federal de j .988 tªm em 
muito influenciado na atividade jurisdicional . Destas alterações 
orlglnou-se um processo de ampliaçio dos limites de atuação dos 
. . 
JUlzes . 

Neste contexto, acentua-se cada vez malS, no 
âmbito da Justiça Federal de la Instância da 4a Regiio, a inade
quaçio da máquina administrativa, em face do alargamento da ati
vidade do Judiciário, materializada pelo lngresso de novos pro
cessos e pela necessidade de aproximar o aparelho judiciário do 
cidadio .. 

Ineficaz restaria a atividade judicante caso 
também nio fosse aumentada, ao menos em proporç6es mínimas, a ca
pacidade de julgamento . Esta, por sua vez, nio obstante lançar-se 
mio de iniciativas como o aprimoramento do processo de informati
zaçio da Justiça e o a~roveitamento máximo da capacidade de tra
balho dos magistrados, depara-se com o obstáculo do insuficiente 
número de cargos de Juízes , bem como de cargos destinados à lm-
plementaçio dos serviços auxiliares das Varas . 

Dados estatísticos da Corregedoria do Tribu
nal Regional Federal da 4~ Regiio apontam, respectivamente, no 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, no mªs de outubro do 
ano em curso, um total de 104 . 505, 32 . 740 e 55 . 133 processos em 
tramitaçio, c om média mensal de feitos distribuídos para cada uma 
das Seccionais aCIma, na mesma ordem. de 2 . 003, 1 . 072 e 1 . 513 . 

Em vista disso, o Anteprojeto em apreço, 
juntamente com a proposta de criação de 31 <trinta e uma) novas 
Varas, institui, para cada Vara a ser criada, um cargo de Juiz 
Federal, um de Juiz Federal Substituto e um cargo em comissio de 
Diretor de Secretaria, além de cargos de Diretor de Núcleo para 
as Secretarias Administrativas das Seções Judiciárias da Região. 

Por essa razio, a proposta de criaçio das 
novas Varas, tanto as das capitais como as do interior, é medida 
que se impõe, uma vez que nio só viriam em desafogo às Varas Ja 
existentes, mas também corresponderiam à necessidade de ampliaçio 
da Justiça Federal . 
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Os dezessete cargos de Diretor de Núcleo, 
por sua vez, explicam-se pela necessidàde de reestruturação dos 
serviços administrativos das Seções Judiciárias dos Estados do 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, pois é patente a de
fasagem existente entre a estrutura atual desses serviços, que 
remonta a 1967 (quando a Justiça Federal de primeira instância 
foi reestabelecida), e suas necessidades atuais . 

Quanto à crIação de cargos efetivos, os nú
meros propostos visam, sobretudo (conforme estudos técnicos rea
lizados pelo Conselho da Justiça Federal e pelo Tribunal Regional 
Federal da 4 a Região), a desafogar os serviços judiciários da Re
gião, de modo a compatibilizar o número de processos em tramita
ção à quantidade média razoável de funcionários por vara, permI
tindo, assim, que a prestação jurisdicional não fique 
prejudicada. 

Assinale-se, por fim, que os recursos neces
sários à execução da lei que decorrer do presente Anteprojeto es
tão previstos no Plano Plurianual de Investimentos e na Proposta 
Orçamentária relativa ao exercício de 1992, e que as restrições 
do art . 169, parágrafo único, inciso 11 da Constituição Federal 
não alcançam esta proposta, uma vez que as providências cogitadas 
são parte do conjunto de atividades da Ação Judiciária prevista 
no Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
1992 (Lei nO 8 . 211/91), não tendo outro objetivo senão o de asse
gurar o eHercicio da tutela jurisdicional na 4 d Região da Justiça 
Federal . 
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CONSTITUIÇÃO 
IlEPÚBI.rJl iEDERArlVA DO B1UWL 

1988 
'---- - ----

Titulo VI 

DA l1UBUTAc;Ao E DO ORÇAMENTO 

------

CapNoD 
DAS FIPWfÇAS PáBUCAS 

Art. 169. A despese com pessoal ativo e Inativo da União, 
dos EItados. do Distrito Federal e dos Munlclpios não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

hr~ra'o único. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remunerllÇio. a crillç60 de cargos ou alteração 
de estrutura de carreiras. bem como a admissão de 'pessoal, 
a qualquer titulo, pelos órgãos e entidade!; da administração 
direta ou Indireta, inclusive fundações instituidas e mantidas 
pelo Poder Público. IÓ poderão ser feitas: 

1 - se hoUYer ~ dotação orçamentAriII suficiente para 
atender U projeções de despesa de pessoal e 80S acréscimos 
deIII decorrentes; . 

I - se ho\J\/er aW>rizaç60 especifica na lei de diretrizes 
orçamentArills. ressalvadas es empresas públicas e as socie
dades de economia ~. 

-, 
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, - 1.,netas C prioridadea 4a AGmlnlMlçlo P6b11ca Federal; . , . . . . . '. \ - .. ~. . 

. .D • oriensaçOea para .os orçamentos anuais da VAllo, 'neles lnclufdos os 
~ICIpOfIdentC$ c:msilos adicionais; . ' . . 

. m '. limites para elaboi'açlo das pro~ orçimentMilsclo Poder u&islativo e cio 
~ Judlcl&rio, berr. ~o dO Ministério ~blico da Uriilo; , . . . . • . . . . ~, .. 
:. . IV - diiposições relativas aS despesas da Unllo com pnlOlJ. eÇeclrlCllDeÍlté para 
1:on<:es'Io de qualquer van~em DII aumento de remunerlÇlo, para crilÇlo de ~05 0,1 allerlÇlo de 
CW\Itura de ~Iras. bem como parudmls.slo.!k pessoal a quaJqver tIlulo; <', 

. - . . '., " . . '. .... ':., , 
. V · polftica de aplicaÇlo das ag!ncias fjnanoclras oficiar, de fomento; 

VI . 7 dlspo.çlç~ sobre alteraç(ics DI legislaçio lribulbia da Unllo. 

. ~ , -.. ' . 

, . 

, . . , _.~" -
. .., . ' . . .' ~,U''U ULU 1 . 

" . . . ,.. '~' .' . ' . 

, '.J>As )Celaf e Prioridades da 
AdminislnlÇlo Plíblica Federal 

" ..... 

.. " ," 
; 

~ . 

I 
Àrt. 'r . A programaça~ contida na lei orçamentária anual para o exercfcio de 1992 

deveri ser compat{vel com as prioridades e metas estabelecidas para os diferentes setores no Plano . 
Plurianual 1991/1995. aprovado pela Lei n° 8,173. de 30 de janeiro de 1991, cujos valores serao 

\ 

convertidos 11 preços de abril de 1991. com base no índice Nacional de Preços ao ConsLlmidor . 
lNPC. 

I t,-, 
I 
, Paráp-afo llnico . No estabelecimento do progr.una de trabalho dos diversos 'Órglos 

que integram a lei orçament4ria:&nua! para o excrckio de J ~ -&crio a metas :que'jhes 

,~~~,~ Jluc .~j~-rc4tiv~~:~~~!;SJ';'J~tbi~ 
,.~~~~~J.~'7_~;;:..,.r .... ~,-. .. ~ 

""'7f!I: ,.. .. ~"..( ~ , ",~("'i#'~- • • - ........ & . ... ,-' ... : ~;';~~i~ . , ;.-.,-, ~~~~ .. ::~]I<P'-,"!lI:~~";~ ~ . .;I,' . 
,",_ . " ., • '-,' ". l ... :.~:.. '. _ ., · ,H. 

i 

. -.- . .'. -,' ~ "''ê~Ph1Jl ;", .~ ... : ~':-~.'}.::-::., .... -;. '~' : . . ..... .. ~~ 

.~ . . . ~ se -A lei. orçupentlria .nual observará, na estimativa da receita e na f1X8Çlo 
~. de~, ~ efellos econOmlcos cIecorTcntes da açAo govemamentaJ m entada .peloS tegulntes 
princfptos básICOS: . • 

] . reduç1io da participaç~o do E~tado nJ economia; 

]) • moderni7.JlçAo e racionali 7.açSo de a dministraç~o pllblica; 

~ . ].11.- .al ienação de em~resa~ púbJi,a< t' ~oc icdaclcs de economia misliI que n~o 
de!.{ mpcnh"m atnbUlçocs qur a Constllu.ção Fcdc'r,,! f'l ; \)~!~'''\' c,'mo d. compcttncie d? Uni~o. 

lV . c~li n\'~, ) ou dis\o!uç;,o dc' (';r~ .. ( (! .' ~: .d .· ' c ; Ur';~l>. 

\' . aJ il'il~~~ . d, iJ~l()\'~i" , k :1, ('( .... 0 "':",, b. ll\ t d :r~iIO~ inlq:rantcs do a:.i \ ;. 
pcmlancnte de órrAo< c c ntidad!'~, 
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_ _ • • . ..~ ." . . .. ~._ .. . 1 '- - • O. ~...... ;r. SI\.-r. "' 4t 

.1 . .' . : .. V). Ir r{nttaJl ... ·ICt* .... .m.i.êniáb= __ ~ ..... :J:IüDítIo .... e..,.-
C: ,...lcI;U.W ... -...., .. r .. ~ .... Df ... rf.OIInh, l'fOna 1511: . • ' 

• I . ~ 

. " Yl1 .. 1IJ.'laJlUCJkl-"""'111 C 7'0 fObIico r.dcnl. IIIfIOC"n ,.. Nlu Sc-,... 
:~: .... JOCIa1.~ . ... rn. llh.I~~ .. I.c .... '.' , : , 
~ ': ' " -'VII" rfllIllnu1çlo ~ ê.:t.r al ... ~I ."~I •.• 1OCÍIIa. '1' .... ~ • • , 

r ; ... ~,oaI.j~~~:,;;:~t:~:=".J:,:·~\ 
, : ....... p WII • tunule" ~.I nc",. -,..e ....... rodcMbia ~.,,.,. ceDle 10 . 

t
' . ".an1l1111n1&ura1 MCIonIl. ~ •. ~ r' ' .. • ',. . ' . .. - .'. . ; L · 

~ ' . ' . ' ., . '. ~ p ". .. ' . . ', '(~.' "..... ," ) '. . , • 

t· . . :: .: .: i ~ - .Ü,"11o ~, tl\daall. ~~,íi)t~. JII"l o hefcfc:io . ·Im 
: : .~"""IO~O~' :-;Mo '. l~~Aao ... ~~~~I~ 
\ _ • An. ti' - WIo' pockWIo eer doIit'" ~ pm I$e/Idcr dCiÇ C I1I com: 

~ .' . .. :. 'I • "8Q~;Io. lIIIdO . ... ~ ~, ampllllÇlo,' ~ ioc.çeC1 ou 

. 
• 

I 

crcndaJÍIesItOl de im6vd5. lnctuslvc .1tI1~ , " 
" .' 

, D '- '8QuisIçIo « -rnobII..oo , e equipamento para unidades taldeDciais de 
~ runcional; 

,m ~ aqul~ e manuloenÇlo ele .auIom6vei1 de Í'eprc:ten~ reuaJ~ as de 
llUllJulenÇlo referentes:.o Presidente e Vicc-Prnldcnte ela RepdbJlca. aos ~ICS dos 6rJ1os do 
Poder ·Le&islativo. aos Miolstrol de Estado e dos Tribunais Superiores, bem como ao ,CbeCe . do 
MiniIÍério Nblico da JJIilIo; . ' , . ' . " 

• JV' • .qulsi.çlo de ~:e 0UlT0I vdculos para I'tprcse~; 
. " 1 

. . Y -«lebnlçlO, rtDOvlÇlo e POiIOlIÇlo de contritOS de lOc.çIo e arrendamento 
de quaisquer \leÍculos para l'tpt:JCntaçlo pessoal; , . 

. YJ - obras e lei viços locais, assim como outras açOes Upicas das administ1aÇôes 
pdNicas estaduais, do Distrito Federal e munlci,pa1s..l'tISI1vados os casos amparados: . • . ' 

. - _ 1 .. ... ~ • , • • • 

",' a) pe~ ~isposiçOes dos Írts. 39. iDciso VII, e 200, da Constitulçlo Federal; 

b)-pclo disposto no art. 30, inciso VI. da ConstituiçAo' Federal; 
< •• ) • 

c) peJo estabelecido no art. 204, inciso I, da Constitu ição Federal; 

cf) por autorizAçOcs especfficas e anterionnente concedidas por lei. ... 
VIl . programas de &aOde, a qualquer tItulo. que impliquem controle d: natalidade 

ou prtlica.s aborti vu, . ' ' 

• 0'. - ; .. -. ,. " " 

. - ' .' Mentir. Mas 
'. ,4.!:~'.' -: .. ~ - . 

•. -,..-, 

. . , 

!1~~iill!!!;II'".""" ... ;~."'. . '.; -: .... ', 
·~A~ . . . . ... ,Ç,. .... :; .•.. :{ ........ r .. t ' -.. .... . . ' ... . <,;. "!\ - . • CI ltieis ',~ÍliçJO; aü'Brasnia · • ..DF •• ~.1ederais que 

. -liva:an .. ede1nlnlfcrida. dew:JI4o.a .qm~o recair aObrtj,m6~ de entiélades da "administraçlo 
-fedenl. ·direta ou iDdireIa. inclusi~ ~ Jnstitufdas ou mantidas pelo Poder l"itblico. -que 
alejam em pucesso de extinçlo ou.liquldaÇIo. . ' . ' ' . 

f 'Z" - As 1IqDis1çóes'e~& im6Veis 010 'ft'dadas neste artigo 1iependerto 
de autorizaçIo do Ministúio da Economia, Fazenda e P1anejamento, que ve:rif1ClJ1l1 disponibilidade 

. de imóveis junto JIO. Departamento ~. Patrirntmio da UniIo. . . - -. . 
. . ' . '...' t '5" - As despesas de que vaiam as ressalvas do inciso J e as alíneas do inciso VI. 

deste 'Wügo, ' crio orçadas 'em categoria ·i\e .l!rogramlÇlo especfflca aracteriz.ada "COmo 
'Tnnsferencw para Unidades ~.. c1/1SS1ficadas quanto 1 modalidade de ' aplicaçAo, 
exclusivamente. como TransCerenclas I Estados e ao Distrito Federal ou Transfeltncias a Municípios, 
cooforme o caso. . , 

" Art. .,. - Na lei orçamérÍiiria anua1]wa 1992, • ;'Iogramaçlo dos investimentos, 
em qualquer dos orçamentos de que lnIta o § S- do art. 165 da ConstituiçAo Federal, além da estrita 
observância das prioridades fixad as nesta Lei . nllo incluirS subprojetos novos em detrimento de , 
outros em andamento, entendido~ como w s aquelcs cuja exeçução financcif'll, alt o exercício de 
1991. ullnlpasse 20'l> (vinte por cento) do seu custo total esti mado. 

I 
Panlgrafo 'Ónico - O projeto de le i orçan1tntári8 anual f suas proposta.< de altcrcçã(' I 

devcr.;c, ~r 8~omp~nhado, dt inrormaçoc~ sint(.iir"" cô,;"':'::' dc' J" nnili' ~ ~\' ::li~,::" d( 
cumprÍl l,enlO do), criltrio; f !.Cri p.~ ob~r,,& do~ em rcll.;h, t rr(\:::~· ·l ~, :,. d ~' i n\'c~tim rP.1(J~ 
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. . :SQl;AOD 
• Das Diretrialb Orçamentos F'aal e 

. da Sepidade Social , 

SUBSEÇÃO] 

. Das l>iretrUa Comuns 

. An. 9" • Os orç&mentOl ~'ftIcaJ e 4a ICguridlde aoclal, aJbn doi Podati, ICUS 
fundol, &zlos, autarquias. iDc:Jlllive as cspeciaia,.e as fundaç6e& instituídas e mantidas pelo Poder 
Pdblico, comprcenderlo as em~ pClbHcu. ,,·ended.des de economia mista e demais entidades 

. em que' ~ \1n11o, direta ou iDdiJetamente. ~ a maioria do capital aoclaJ c:om 'direito • voto, ~ 
.41Je JeCebam desta quailquer ftCUI'IOI.gue liIo ICjam OI provenienles de: . . 

. • ' •• ,'.' "7' • " . c } ' " 

J - pctidpeçlo aciorWia; 
' . 

. IV ' . refmancjamento da dívida extr:rna garantida pelo Tesouro Nacional. 

. f ·l-.r Os investimentos daS eo'IpresIIS ptlblicas, sociedad.es de economia mista e 
demais entidades a que se refere este artigo con.starão tambcrn do orçamento previsto no art. 165, § 
S-, inciso n, da Constituiçlo FederaJ. . 

§ :r - A programãç!o orçamentária do Banco Cenl"al do Brasil obedecerá à!, 
demais normas e princípi o~ estabelecidos nesta Lei e compreenderá todas as despesas com 
investimentos, com pessoal e encargos sociais e outro~ custeiOS ' administrativos e operacionais, 
jnclusive, de forma explfcita no orçamento, aquelas relati va.~ e planos de beneffcios e de ac;sistência a 
servido~ , . . '. 

.. . . -
~ .. , '. • ...." • .ç ... ' .. c '" • 

..... . . ~ .' 
. ' . Art. .10 - A receita' ~colleatC da animo de títulos da 1ifvidà ptlblicá 'federal. 

~=::::..-:!:~~~~cn::urt.,1~. ":~.~1~~J1~.~:~.??9'!~~'l~ ': I 

.:. i . ::.. .. ,. • "'- r •• - .. • ~ '\ .~. 1.-tj.::~~ ~ .~ 

, . '. " .1 . ; ... ;. ... ' " _ .... . - __ .... __ •. J.. . 4..J. ..! . ... _ ~':. . 

J ,;:~ ;a')ft ~f., :J' Jq J. <l / :-.)i2.:»TtWr~ . ..... ~.~1!;.Ci _. !J'~~\ :; ,.. ... ,: 1 J • r 

' ; ~:''-""Hn''~ll !aO o."!!.. ( . :1 .(Cl t 
-:-" 't'A'" ~!~) '.~C: r- ~ 1~:-lp -: , -::1 ; (.; • " .. l ._ ... P; ... :ü #4.?-~ " 

i ...... . '1: :' . . ,~: . , ~,.m ';'.aumtulO.~:-apltaJ dis.:r:aJ.-e.u;~ pn 9,ie' rpJÍif!O ~ •• 
· ~.do.nJIi!i"~'.9I111Ulimto .. oWIIO.~IIQdn.,quqq,*:ietJi"iSISdDr;QlIplI~uli·~I~4e 
"'Üimós-&Tésouro'Naéiona1;J:ôrn'dtusulA de .inaJieMbi~dacle até .o ~matl9.,~ ~juit,to • 
.. :..... •• --u·~: .... -.. _~ . "'-"' ~,." {f . ,~ ... .. '" .. . . ... '\ ::1" . ... ..... ", • • 

' .~~~-~' ..... . "-- - '''~' ' . . ,,-,I.. ..• o' , ~. 111. . . " . 1 
. ' ,- \ . . 
. '-' ., • .. .: " ; "; ,\. : ' , ':. " 1 ••••• • 

. '. IV -~ do JII0pam8 de ft:r~ a,griria filllllCilda pela crnisdo de TItulas da 
~ ~~_., .. ; A~ .... , .. _,· ... ~-(.,: ...... ' ... .... :. __ .-. )._. ~ .... - ,~. . . _ ' .. ,' .," . ". . . 

- r! , . >. ~ ._" ·! :' d t: :.'( . '0' :",', ' _1'_ :..: ~ . ..... . .... . ~ ( to. 

, . . . t J~ - Os recunos dodcc~. QOlml~tes da emisslo de títulos da dívida Pl1blic&!pdçral" • . ~: 
IC ft:fcn: o.art. 1- da Lei u- 8.0L8, de 11 de .abriI de 1990, lClIo destinados ao .tendimento 

":;~sas . . menci~lIaf·~~ :~ .dcsle .artigo ·'OU, ~d.iariaJnente..'JlIB . .u:nder investimentos 
· priórifirios, -ae arordóicOmas pnoádaélcs rua~ IICSII~ . . ' . . .. .." . " •. ' ~ . : '. :... :. 

~ . . .-.. ~~.~~.!,.1:".:.. ... J; ';- i. ._~"" .' . : . . ' .::.,: . (. '- ,... . :' ~I " .: . ·~ ~ . ~ .I ; ~. ' "~ . !. .' ; ~ .. . ,,;. ~ . J 

f :r - No caso da dfvida ptlblica mobiliúia federal, IOÍnente as despesas Ç()rII 

· . .m6rtiz8Çlp, -ar ~:a'lWCe~~la(j\Q • tiuaJizaçlo monelúia. 1nclusive • obtida com base na 
Taxa Refere~iaJ -,- '(R .ou na ~a R.efercncii1 Diária . ·TRD, podel:Io ser .tendidas por J'eC\lTSOS 
tlriimdos da cmiSS!o (te Ululas póblicos federais,·do Resultado do Banco Cefltral ou dos reembolsos 
dos juro~ e demais encargos dos emprtstimos concedidos na .forma da Lei n." 7.976, de 27 de . 
dezembro de 1989, salvo as com amoniuÇOes referentes .os Ululos de que tTaa o art I" da Lei n" 
8.018, de 11 de .bril de 1990. quando poderio ser elend!da~ com rea: ita oriunda da vcnd2 de açôc.!. 
de p ropriedade da Uni§o. 

An. 1 I • A~ despesa:. com cu~l eio Jlcl ministr«livo Clcl u ~ i "c com pc"u~l r enca,rm 
~,,-- iai~ , tert .! como limite má). imo, To e' c~crdc i o de 1992. t O'. (o;;l'nl;. po: ccnw) d ~ , vale ' do: 

f 
c n'd ilU~ ():ç<.mc :J t ário~ corrcspond~ nte.' no ocrt'Íeio dto 1 9 9[I I! !lJ~li!~~ o:. pcl ~ ",, !i ~;-~ (I o~()rrid .. OJ 

p" \ ~k c n:rt o IGI' J DI mtdKl oc 1992 c li IGP · DI m6dio dL 199J 

i § · I " • O limite de despesa, de q UI.: lr~tn o 'CliPU\ " deste artifo St rti rcdu7ido par~ 
, 2 ~~ (vinte c: cinco por cento) nm ca<;ru de dcs~ com publicidsdt r propagand" c com prtm ios c 

condrc orllçôcs e para 50% (cinqllenta po: cento) no caso de loca\~o d~ m~C' de ohrh 

í 

j , 
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. D - clubes e assodlÇGes de lI::rYidores ou Quaisquer outru entidades congeneres, 
excetuadas cmches e qcolas pan o IIcndimc:nIO pd-acollf. . . 

. . Art. 13 o sem FcJufloO do CJi~o na Lei u- uno, de 12 de abril de 1990. aomente 
poderio lei' destinados recursos dos orçamentos ruàJ e ela ae,uridade lOCial •. inclusive de receitas 

. , . __ Ou ......... "" ....... """" ...... ,.,ri"" ....... """ Loi • ..,. .... "" '" 
previ~a privada, ou c:on,enere. caso: . 

J o a entidade. ou· congenere. J4 estivesse IeJalmcnte coll;Stltufda e em 
funcionamento ~ 10 de Julho de 1989; . ' . . 

' . D - '1110 aumente. Pera cada entidade. ou cong~nere, a ~cipaçlo relativa da 
· Unilo. iDcJuslve de SUIS entidades. em~ e 1OCicdac!es a que ~ refere o . apUI- deste artigo, em 
relaçlo • c:onlribuiçlo dos seus participantes VerifICada 110 ~cio de 1990; . 

- • o , ' • • / ' • • • " • • • • ~ . .. . .. ,p' " ' • . 

· .' m - b lOtai dói J'eC\1TIOS nIo eeJI IUperi~; para cada entidade, ou eoD~nete. lOS 
JeCunos 1Iestinados DO ~xmfcio "* J~. atuahzados pela YMi~ lRvista -ou ocomda entre o 
INPC m6dio ~ 1992 e o lNPC ~i9 de J999, - .' '. '.' .' . . . -. . - ::' .:: ";,... .. . :.' "~' ',-. . . 

· . hntgr1Úo Il'õico 'o 'As enlidadesfechadas de previdl!ncia privada ajustarlo os seus 
atos constitutivos e planos de custeio e beneffcios, em decomncia do disposto nos incisos deste 
artigo, até 31 de dezin\bro de J 991. 

. Art. 14 o ~ vedada a incluSão .na lei orçamentária anual e em seus créditos 
'adicionais de dotações a Utulo de subvençOcs lOCiais. ressalvadas as destinadas a municfpios para o 
atendimento de açôcs relativas aos setores de educaç!o, salide e assistência social, as referidas no ano 
6°, inciso VI, alfneas "a· e °b·, desta Lei, e as destinadas a entidades privadas, sem fins lucrativos, 
desde: QU~: 

~~ .. "'" :... 

I'· :.':~-e;;2 iJ -,~oF 
. "; . 

,. 

. ' -DiáriIO -:FeIc1l:Q1 
· ~ lIeII8lyadas ~ as como 

1U~~~;~..s~0 . . .. ' . . ' + • > ~~Ó~.~ '. ' . 

· . - . 1 ." instituiu ~ .:&~amaiIOU .ItidÓS:os tributos lIue lhe obem, ptVislos.11Q6 ans. 
14S,lSSels6. CSaConstitulçlo : · '; ~)-~.~I"f~.'~_" :" ' ''. :." . • >,: . ,' .. ;".~ .. . 

, - .. .. - 11 .. ·arrécàda uMtoS~:~I~ ~~.~ cabem, .. p~. ~~ ~ ~s ~ 156 da 
~tuiçIo Fcdml; , . . '.. . . . , .. > ~... . . .. o .' • • • . . -. 

. m - a receita tribuWia própiã 'COrresponde .. peJo m.'~ (viole Por =to), 
. DO caso de ESlIIdo ou Dis<rilo Federal, c a 3~ (btI por cenlo), ao caso de munlcfpio com mais de 
UO.OOO (calto e I:inqUCnhl mil) -IIabltanles, 2~ (dois por cenlo) DO caso« munlcfpio de 50.000 

· (c::inqUeDta mil) a lso.000 (cento e QIICjOcota mil) habitantes, J" (um por .ceuto), OO .caso de 
munidpio de 25.000 (vinte e cinco 1011) átolXlO (cloqllenta mil) habitantes e O,s~ (meio .por cento) 

· 110 QS()o de municfpio com .. t~ 15.000 (vinte e cinco mil) habitantes, do lotai au receitas 
· -orçamenWias, cxclusive as decorrentes de operaçOcs de ~dito; 

IV o atende ao disposto nos arts. 167, inciso l1J e 212 -da Conslituiçlo Federal, bem 
coroo DOS aru. 37 e 38, inclusive seu partgrafo Ilnieo, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transi t6rias. . 

§ 1- · Para efeito do disposto no inciso 11 desle artil'o, S!O rcsSl.l\'ados m impostos 
• a que se refelem o ar! I~ S, in~iso I, aHn~ "a", c o art, 156, in : i~o~ 11. 1Il ( IV, dE Constituiç~o 
r Federal. quv.do cornprovad b I eu~ncia dos respectivos fato~ trrddore~. :! 

• 2' . A comr~(\v8çAo de que lnita o "C8p~ : ' deste lL"1Íf ü , cn, relação ao~ seus 
inciso~ 11. 1!1 c IV, ser' !Cill! por meio de dccll!1llçAo a~sJnzd: pelo 0 : (" do Podc~ E1.ccutivo 
respcctivc:. e ~omp~:1had ~ dê b21anccle , inttlico or,cial. releren\(. &0 eAcrckio de 1991, com o 
demonMrati vo delall.ado dc. valor dos tributos próprios arrecadaoo; em rell!ç~ o ao total i:l e..s suas 
reccit~ ~a.:Tlcntárie..s , bem como os previstos na Lei Orçamentária de 1992. 

11 
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, 
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, . ' - ,fV . ~, .... 'plorn>~Oes e .composi'çaca ' de' dividas :dec;oiitjlllel ~'de em~~os, 
financiamentos e refinanciamentos concedidos Pela \]nllo Clcpendérlo de .i:ltoriza~ que vierem a 
ser expressamente determinadas em lei espcdfica. . 

- .... 
-..~ Pmgrafo Ilnico - .Ficam ressalvados do disposto no ingso IV deste artigo os 

empréstimos concedidos para dar suporte às aquisiçOcs. por aularquias 'e empresas pOblicas federai s. 

de produtos agropecuários destinados .à execução da Política de Garantia de Preços Mrnim05 de que 

trata o Dccrelo-Lei nO 79, de 19 de de7.cmbro de 1966, bem como l ' formaçl o de estoques 

reguladores do Governo Federal, quando a impo!>.\ibil idadc ou inoportunidade de venda dos produtos 

objeto dos empréstimos for comprovada, 

'Art. 20 - Scr~o observadas as disposiçOcs dos arts . 18. par~grafo tlnico, e 19. da 

Lei fiO 4.320. de 17 .de março de 1964, guando da consignaçlo de ,dolaçOes orçamentMiu a 

cqual jzlÇlo .de g:ncargos f.jnanceiros ou de J!"CÇOS, bem como pan~~o!iif,~~de~~!~~ a , ~·~7c:·~~r ~~:~:~~ aJj~~}ftúto,~ no 

• .orçilln<:ltto._~JeJ!is sob CUjo~-:=::~~=:ij;;~=2~:~ .~...... ~ 

• - ... -", - ". I ....._ ." 

' . . " '2!11 ~ ~;~~=,~C~ 
, art. 'I di: 

J992 

~ . ; 

; 
~ ... -

~ ' ., '';;;7 ~~· t.'!~~:3 ~ 
'. 

. " , .- , .~~.~JCaS.:S;~~~.~ ,,' :. ' ,: ~: ~ :" '", 
J 
. , I,'> " . . ::'. ~OD ~ .. " ! ' " .. ~;, " . 

-. .' • • ! '. - .".' . 

f 

• 

. . - . ~ . ., . 
. • , ;J } ; .... _ ... ..lo- . ~ '. . , " )o . ... • _ . - . • 

' Ar\. '22 - inte&fatio]H'Oirlmaçlo a cargo &: üIlla unidade orçamentma especlIica, 

denominada Operaç~ Ofici~ de Crédito - Recursos sob Supervislo do Ministério lia Ecónomla, 

Fazenda e ~::~. t~ as dotaçlles destinadas a atender. no 1mbito do. o~ento ~ ~ue trata 
esta Subseç!o, relaCIOnadas com: . , . .. 

. . 
. , 

, I - o refinanciam'ento de drvida externa ,arantida pelo Tesouro Naclonal, nas 

condições que ~rem a ser negociadas com a comunidade fmancelra internacional e -.provada pelo 

Senado Federal, ' , . 
. , . , 

" D - o financiamento de programas de custeio e investimento ' uropccumo e de 

investimento agroindustrial; , . 

III - os fimmciamcnlos para a comercia1i7.açAo de ,produtos agropccuMios. nos 

termos prcvislos no art. 4° do Decreto·Lei n° 79. de 19 de dClCnibro de 1966; 

al?rop-xu~;;os; 
IV - o financiamcnlo para 2. fOn1laçA C1 de c,toqucs reEuJadoTCs de prod uto~ 

V ,o fm anciamento de expaT1AçOC! .. 

VII • (\'LT ADO) 

proven ientes de : 
Par'grafo Il nicv ' As dc~pc.'il: ' d:: que tTlil a e~tc artif o contarlo com recursos 
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. .. 

. . . o -diIpuIer .... CDtIeltura lo defIck. * doClIÇlo la lavar .W.pwu ...... 

anUll. a 1bJo« IUbvcnçlo ~16m1ca, tIOIlalliOl·peYIIloI., In. .1 • . LeI rf .m.. I' • 

. a.ço de 1964~ ela . . . 
.. ' • I • 

. . .., m -car'ICfetjzar ·.da é ~ rIIc:o de pejla(r.o ,.. o '-"0 NICicNJ, 

em face do ~Ido de CONCI"~ de bena pcrccf-' pi"'" 11Idaa;IO ela 1eDIo. ... p I 

· .tubY~ ec:on&m\ca corieapoc.~ eja ~ .. forma do 1ft. 167 •• ,. • . da CaIId~ 
Federal . . . ' ' . . .' .' 

P.arqraro dnicO . ~ Clcletmh.aÇlo 00 tuIIo mecHo ~ 110·· .... arU&o 
.. cmsidc.ndo. peJo ICU valor atualIZIIdo. o ~ * ... dIn:IcI c JacIirdoI er ...... peLa 

~ pca dispor do produto em. c:olldiÇlDeI • Tq r~ •. " .iacIa(doIlOCIos OI !C""OI de *I' 's';I? 

.~ -.mucnamenID. -n:moçIo. tCIIICbru , JICrda,.lg1IRII. ........ ~ . .;.p)&a, .~ 

l'mincefrolC*"H.'~nilU'atlvlL ',' '1': . .",u, ·. ·,r ~. ~:' .......... ';' __ a~: _ ':.,' " . 
• T 

AR. 26 .' A Icl OI~ anual lacJuirj OI ftCurIÔI· deatillldoi 80 PJopoMDa de 

iDac~ NICionaJ tplN) ~ ., ~:. RcdIIItibWçlo de TetrU e de Estfmulol Aaro
Jnd6stria do N~ e do N~e'(PROTER~:PI~ apliaIçIo .. rorma da 1e,I5JlÇlo ~Ie. 

. ..' - SUBS.EÇAo m . 

. Das Dii'ctrizes EspecIficas do 

. j ~amento da $eJUridade Social . . 

L 
I 

.Art. 27 .: O orçamento da seJUridadc social compreendenl as dotaçOes destinadas • 

atender as ações nas úcas de saóde, previ~ncJa e assistl!ncia social e obedecerá ao definido nos arts. 

194, 196, 201 e 203, da ConstituiçAo Federal, e contará, denlre outros, com recursos provenientes: 

1 T das contribuiçOcs sociais a que se referem o art 195, incisos I , D e m, e o art 

239, da Conslituiç~o Federal, bem como da arrecada~~o prevista no art 56 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; ' . . .,. . 

•. ' . . -. "'- '. .' ... " .. - - ~~. " .. "# . - - ' .-

... .. 1· ,,, ;}. proposta ~1(ria"GeJM.~:CSIe ,~ ~~, aos lbpltes de 

JtCW5OS, iaclusivc .transf~as do orçametdii'fiscaL "Iixàdas pe)o\)iglo C>:f1fral do Slsten\a . de 

' PlaoejamentoFederalelJeOrçamcntos. ·, .:' .,'.,.-" ... : ... < • '. • • •. • •• • 

.' _ . _ . _ '. '.. . :J . l ~ ~~ . ~-. '. ~.. . !. . 

. § 'r . Oorçarnento da . seguridade lOCial discriminará, obrigatoriamente. em 

. c::ategorias de programaçOes específicas, a transl'erencia (te recursos da Unilo para cada Estado e para 

o Distrito Federal, bem como para O conjunto 'de tdunicfpios de cada unldade da FcderaçAo, 

destinada 1$ 8ÇÕeS descentralizadas de saOde e usist!ncia social. 
. . . 

• ~ - Serlo destinados ao ielOr de 186de. no mínimo, 30:% (trinCa por cento) do 

orçamento da seguridade social, excluído o seguro desemprego. 

. . . 
SUBSEÇAOIV 

Das Diretrizes Espedficas para os 
• 

Poderes Legislativo e Judiciário. e para o 
Mi n i~ttri o Pllbl ico da Uni!o 

T , 

An. 2Y . P,n efei tu do d i spo~to nos 11ft!, 51, inciso I\', 5~. inciso XIll . 99, ~ 1° t 

127. § 3' . c" Comlia'iç~ C' Frdrl~:, fi cam cstipulaclo~ os sc['ui nto Iimi tr~ pare a elaboraç~:J das \ 

p:op. 0~l2.' o: í·<: 'õlnl~rj:., do~ PoJ~rl' Juclicit.rio c l ..('fi~lati\'o. beli' Cl%C' Ó(' Mlni~ I ('rio Público d .• I 
Ur.: ~ '): 

I 

I T!-. ' d: ,p:":.c (' (1;11 custei(" inclu\i ve com PC \ .. ('~1 1 ~ ~~t· rr'" ~xiai ~, ol>-.jcccr~J 

2 ~ di,p:',:· r. ~: ::.."\. . . (', II f D. ~I (~ 7 d,·,t:. le I, 

GER 20.01 .0050 .& - IJUL/~9) 
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• 

; 

, " nu Diretrizes ~IÇIS do 
~nto de fnYUftmrnto ' • 

• "o· 

, . 

Art. SI • Ó orçaménto 4e Ülveatbnento. Jll'Cvlato W 111. l~. t ~. tnclso n. da 
Oonstitulçlo Federal. lCI'i aprelCntado para cada empresa pdbUca, lOCiedade de écooomla mista e 
«m'la entidadu ~ que a UnlIo dclenha, diJm ou indiretamenle. a Jn&Ioria do Capital lOCial com 
...sreito a wto. : . ' . . " 

• 

, , t 1-· N10 Ie çlica 10 CJl'ÇIIIlÇDlO de ~ .IrIla esta SeçIo P di&posto DO 1ft. 35 e no 
'1ltulo VI. da Lei If 4.320. de 17 de março de 1964. " ' " ' . , 

. . " , .. .. ~ . \ '.'~ 

, t I" '. " •• • 

. f 'Z' • Para erelto de compatiblll~ da propamlÇlo Orçamenlbia a que ~ refere : 
• ,CIIe artiao com,. 1;-ei.1f 4.~ • .de ~ * .mn~ ~,,~.6. ,tcrJo ~c,imdos investimentos as I : 
" 'delJ P!, com.~lsiçlode diid.tos C$ó.nw ,",oblJl~', r': :' ,:.' '-:.:' , ~ ,.-' :. _ ':: , . ' .' ' 

• • . ,. . . . .'.1. ~ - . . ' 

, t ']- . 'A meníap que enéamlnhar o projeto de lei ~ anu.i ao 
. DDnp.sso Nacional Jetj lCO~hadi de ,demonstratiyos Que informem: , J ' 

, . - ~ 

a) a nível de lubprõjeto-4U ,subatividadc. os valores, efetivamente propostos por 
cada urna das entidades referidas neste artigo; e ' . ' -

b) os montantes, a nível de grupo de despesa, dos orçarnento~ globais de cada urna 
' das entidades referidas neste artigo, com a indicaçno das fomes de recursos para alender cada Um do~ 
grupos de despesa 

Art , 32 . O~ i",'C Slimcnto~ li conU! de recursos oriundos dos orçamento~ fi sCl>l e do 
seguridade social, inclusive mediante participaçllo acionária, serlo programado! de acordo com 8~ 
dotaçOc.s previs~ nos referidos orçamenlOs, ' -

, 
o _ 

- Pessoal e Encargos Sociais; 
- Juros e Encargos da Drvida; " 

- Outras Despesas CO!Tentes; 

- Investimentos; 

, , - Inversões Financeiras (nele i~c1 urdas quaisquer despesas com co ti'! ' ,.1 
aumento de capItal de empresas);, ns UI)""O ou 

- Arnortlzaçaode Dívida: 

- Outras Despesas de Capi tal , 

identificadas po~ J ·S~b~:()j~~~?~oria~ oduC P~~k~,fJ!âc~ q~: trata .o 'cap~t" d~S~ artigo serão 
um tI,lulo e pel. ind ic 2í~ :) su:-intê d: n :~ t "' ']1.: ( ~"'~tCril~' IT. () pr(~~~~S CS!~r:d[l dJn:cp~ d()u'~ I ' CP (" 
constlluf.rr. pa'cclas d'"'uc'l" fi (j ' , . ' , J - o g, ac P l ' I c ( 

•• '" OJ ..... , )>. (l ~' p .. ,I 0 :-- ~ t'.'j :;:';: ~m:L' { rt:-:c~.?Jndcnt('~ nC~:i . Lei. 

o t 2° . O, ~ Ur 'l:tI.I'\' ( '- ' I. "\ ' ..I " 

p:oJ ' tO! (, óli\'id:.:c .. '.,. GS q u~i:- gj[', ir.! \ '. '! • ,.1 .. . ........... ~ !oaCr:' (, &rrurado~. n~~r ... ·(· l IYi ,"ltnt:.. . t J! ~ 
q u e· ( I~ Cf .. :Ulc ' . • I UI . 1 1I1.! ~ 1, C p:' I ~ dl,:~ç riç~ " stlC"in::: d: t\'3.1 p~U! h. 
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e) por propama; e 

f) por subpropma. 

. . 1V • *monstrativo .cIoI1eCUI'IOI dc8tinados • manulCnçlo e 10 desenvolvimento do 
, ensino, de forma umClCriur o cumprimento dolllsposlO no arL 212 da Conslilulçlo Federal; 

, o 

o. V • . tkmonstrativo dos ~ftcufIos destinados • eliminar o analfa1ietismo e 
univena1lzar o enaillO lundatDcotal de forma • caracterizar o almprimenlO do disposto no arL .60 do 
·Ato da DisposIç&a Constitucionais 'I'rInII1.6riu; . o. . · '. :., 
:..... . ,., .' ._~.'. ' "" '~ " " ~. :-~' •. ', r.o 

•. " :; , .--. !iI "; ·.demoli.tJativodolitiQUM destiN40S à ini&aÇio,« lormu ~2,It o 
~umprimento do diSJlO'lO 110 _'-2 ~ AIO'das DiapoIiç&s Cons1ilUdonais Transi~; . . o ' . ' 

" 

• ~_ .,' .. -t ' < _ '.. 

....... - •• : C !'. -"VII ~ ântoUlfJatiVO 'rdos :,imestbnenlOl ·~dtdos preVistos . JIOS '3.. (Iits) 
"" OI' .... mentos· ... ··Uni"'-~ . '. " . ." .>_ . ' - , . ,. o • - '. • .. ..- ~", "'" t .......... f;. , ' ' _ 4 ' t. .. .. " _, O " I . . ,. .,. . . 

_ • l • .,:, " ' . '. 

, 
. vm - demonstrativos da despesa, .por ppo. de despesa e fonte de ' .IeC:UJ"IO. 

.fdenlificanlfo -os valores tm atta um dos 'orÇamentos, "fiscal e da wcgurida"de aocial. a nível global e 
por OrgAo; 

IX - .~·~onstrativo, t nível de subproieto e subalividadc. (:ontendo todã a 
programaçlo orçamentária relativa l. conccsslo de quwsquer empréstimos e financiamentos, com 
respectivos subsldios quando houver. no tmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social; . 

x - as taocla\ explicativz< de que tra ta o ano 22, inci~o J/I. d~ Lei n° 4.320, de 17 
de ma.--ço d: 1964, dcstacando a\ re,eita.~ e as despc~ da AdministraçAo DireI<: , da;. autarquia;., da~ 
fundaçõcs, dos fundos e das demais entidades da Administração Indireta de que trau. o lIlt. 9° desu. 
Lei, com os valores conigidos: 

I ' _ ~'~.: _. ...., • • .~ . . • ..... 

: a) para os preços vigentes em abril de 1991, no caso .40 projeto .de lei orçain~tária 
t _.1 • , . , 

l 
.. ml-.;-cJU .'< ",,...,f.~~ <t ,.', ~ "o • ,l~j-r.-". ' - .. . ~' 'ê. ... " - ~ '. - ,o , -" . ' . , . "0 

I ... oi'! " .... - • - .... ~'C'. ~ • • - . - - - ... , ... ~,... • '. - ~ .- .. . ":,,," • . ~ ';.-~ 

. -' ..... ,~.'. :: .. ~ .;"-. ~~q~:~; . ~cntiqa.an"·"SIO'tuo.. ·-4e ·.,~o" 
. #. _o", -;.r ~-!" ", _ _ -..-éf'! ....... ~.~ ..., ..\wr:-"-.!_:l .. -1-t"~ • .l·''''.;.'' ' , ':' ~'-'I"'--~ " 'o>'~! ' . 

* lh da ...... . ~ . .... . yo:<,. "* . • ";' • I' ~ ~ ... , ...... J=. ,~ "-.' 
, ~ I' 8JDento .lRVspeA .. i: •• __ ~: ,_o',"':' ~~,~::..~:: .. -:"\.. ...... '" . " " .. ...:.._.--:: .. ~.> ....... , .. :.r.:,' 

., 
r-
i ". ~ 

.,. 
. ',' i?,~' • , . •. . _ - . . .... :". " :~ .. .. _ . ...... "7 f ! .... ~~~ . • • ' ._ 

Art. 3S - No orçamento de inYeStlmento. a despesa será discriminada 'obedeÇieildo 1 
- dassiflCaÇlo luncional:programática, .expressa.1JO-leu m~oT Jlfvel, JIOr ~tegotia de pro~çlo. 

"118 forma do disposto do art 33,l§ 1°, o~ e~, deSta Lei. ' " ~ . .0, o 

- .. • 0·. Art. 36 - Os projelos de lei ÕTçamentária 8~Ual e de mditos adicionais. 'bem cómo 
" '~txOPOSW de .modifica,Çlo a.que se refere ~~,J66 • . 1 5°, .da 'Constituiçlo ~~._~o ti : 

apresenlÀdos com a iormà e o detalhamento ~t8belecicios nesta Lei para a lei ârçamentária anual, I : 
inclusive, no que couber, em relaçAo ls respecUvas mensa,:ns. •.. 

GE R 20 .01 .005( 

Par1!grafo Ilnico - Os decretos de abertura de créditos suplem~ntares 8uto~z.ados na 
lei orçamentária anual serao acompanh~dos. na SUl, publieaçlo, por exposlçl!o ~ moUvos que 
conlCnha inTprmaçOes necessárias e suficientes' avaliaçio das dotaçOcs neles contidas e das fontes 
de fC(:ursos que os atenderno. 

An. 37 . A men~gcm qUt' en~aminh;,r o projete> de lei C'rç<'.ment:\ri? anual ao 
Congro!sso Na::-ionaJ deverá explicitar: 

I . 8 situa-~o obs:rvada no exercício de 1991 em Tr1 ~Ç~0 20~ limi tes. B que se ' 
T{ f\"TC ITo ('~ 2~~ 11-7. ill('i.~1I 1'11 . c I W, d:: Conqi}~JçtI0 :e.ó,~r~,~ t .0,':" ~~ , C,':/ '."· ~.:~I :t;~~:o::~ç~,~ 
CC "":"~i~J~:O:1:~~ .:" 11 ~~!~!:\1l1:. ', h:~ l: n :I.G. ~ '. l i ... \. . ,J.flu , d ":' '' ' : .. , •.. •. l .: . . 

.'L' 37t 3' r'··'q·(,· \r ,1{11 (' l ..t-, (::.:' [) ;:' 7I J~1 \0<.:~ (\l:1 ~:Hll:'Hl~:~': 1! :··.~ : ~' :: .' 
~ c. ., . .. ( ..., .' . f 

t 
I 

l! . Co d :'; j ,\ · ~~·, oL.::\" i.. ~! : ~, ft'h ~L (\ :"-i 1< ". ç (f. (,' Cc " ~ ::i"l~~' } ' ~'~::''' .. : , 

(' I. 1 f'. r('r~·r.lt·l t I 
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. . . 
CAPfruLO JII 

, . 

Das DisJIo.sIçOes Relativas ls DespeSl~ com Pessoal , 
, Art. 41 • ~ obrigatoriamente IneJurdas na 'lei orçamentbia anual e em lUAS 

. . aJteraç6cs , ... .despc:sa.s ~.l . IDl.flantaÇlo dos planos .de.carrelra previstos DO art. 39 da 
Constiluiçlo- Federal, orientados pelos phndplos.do 'mérito, da .~ori~o e proOssionalizaçlo .dos 
terVidores ptlblicos civis.. bem como da eficiencia e continuidade da lÇ10 admInistrativa, 
~~~: . 

• r :. : " : I . I ' 

. J • O estabelecimento de prioridades ~ lmplantaçlo. ~ ~rmos de carreiras e 
nOmero de cargos ou..empregos, de acordo com as estritas neceSsidades de éada 6r&lo ou entidade; 

. " : ',' f" • 

·U • a reaJiuçlo de concursos ptlbJicos.. Consoante o disposlOl)O art. 37. Incisos na 
IV. da Constituiçlo Federal, para preenchimento ~ CarlOS ou cmPJ'CIos das classes iniciais. bem 
como de processos. seletivos espedrlCOS para :~ncluslo ~ -'UYldorcs as c:.rreiras. mediante a 
utilizaçlo -de sistem'uca qllC .~lta ar~. -adeQ~ • .o .ruvel .cJe ~tos e a 
qlllIif!CJlÇlo oecess4rios aodicicnte e ~ncaz deIem~"'bo.das rl:lnç(les' ~ das Inerente;': . . .. 

. m .•• adoçIo *" mécanlsmos deStinados l pe1mwn'!e capaêi~ profissional dos 
·servidort:&. associados. adequados processos ~ .r~~lo do m.érito funcional. com vistasls futuras 
promoç!les e acessos nas carreiras. . . 

) An. 42 - A destinaçAo de recursos para reposiçAo de pessoal, quando nAo resultante 
de vaEh, somente ser4 pcnnitida mediante prévia e espccffica autorizaçAo legislativa. . . 

An. 43 - Acompanharão a mensagem que encaminhar o projeto da lei orçamentária 
anu~l ao Congre~so N~(' i onal quadros dcmo~ ;1~ati\'o~ infolmando, por Pod.::r, 6 r!!&o (' Entidad::. ~ 
q u",, : l(L~c, t ;l. I' [l. jUI ,ho. de 1991. de ~nido,e~ ativo!>. púl C2.!"gr .. emprq:o c fur.,ác. c Cc 
l>erY I;;~·. , ; inat ivo!> c crr. d isponibi l id~dc. rom a rc~pc.tiva rc :nunc raç~CJ global . 

, 

Parágrafo ónico - Os elementos de informaçlo de que trata este artigo constituem I 
fundamento essencial c imprescindível j)1T14ncluslo. Aa Jei ~enWia ,anual. das dOlJlçOes ~ 
despesas com pessoal e encargos dos (:orrcspoNlcntcs Poderes, Qrglos e &tidade5. .' . 

' . .. . • ' ,'\ .. '7 ' - . " ~ -· !~X"~';' · · ~~- j~. . .. ~...;..- ~~,.",. ,~ ... .;."' •. -, n. .. . ,... /- ::~ • • ,:.- , : ...... . ~ .' - -. " 0_ I.· - "' 'V' JoL 1'".... -- I. ~ ... '_~"; _-, _ .. ~.t:...... ",", ~.' --.- • 

- .. ' .,. : .' .~ '44 ',."F'JCa .utoriúda>.~OCIÇIç .. fIIJd 'C!fÇimen~a aouãl/ das <despesas com 
pessoal e encargos sociais em consonlncia'COm.aS dirclrir.es,1IJ'JCfQmla ~miriiitiativ ... :t.onforme 
dispuSer lei ejpCCffica. . • ..... -, . . . 

. . -

'. . ~. 
. An. 45 - AS ag~ncias ' financeiras .oficiais de lomento. na .concessão de 

fmaociamentos. observario ~ seguintes polfticas: 
.. . ...... ~. -

I - redução da~ desigualdades intra e inter·regionais; 
. .. , 

U - defesa e prcseryuçlo do meio ambiente; . 

m - atendimento às mirro, pequenas e médias empresas, bem como aos mini, 
pequenos c mMio~ produtores ru rais e suas coopcrat iv~; 

IV - prioridade para empreendimentos destinados l geraçlo de empregos. com 
fnfase IiOS relativos à produç1io de bens de consumo de massü; . 

, . 
v -prioridade às indlístrias de bens de capital, com enfasc ao desenvolvimento e à 

modemizaçfio tecnológiC'a de suas instalaçocs e produtos; 

VI . prioridade par? proj~:o~ c! ~ i n n' (:i!:lrn \()~ n(' setor tle en.-rr io: e1(1r.,'c . 
f.s~: ;-,'::;G; :'- p..: ~ ~ p. :: t,i !; ' r (',, ~·{' :", jll (,,:l!(j cC 0nf\m i .. ' C' ; 

4 
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I 2 • • • I l . , , .' . -" ; '.-' -'VII • prJoJ1dlte .. ~ojotoI. dDleDYOIYimefItode ,H,ul ..... rlca ... 1I «" • 
. fonna ...... dr.., ... JecftOI6aIcO cIO Pila; . ' . _ 

;: " . ' r.a3· . # I.,: .' . . 
. vm.~ .... proJetOI ~ IIIICImento WsIc:o e Inr" 1 nutUrlIltiana: 

.' . .''IX '. p1ond.cte ~ P" de t.bt1lÇlo popular, obe4cee.ido • ..u popna 
: pua) ~. WDllI'ctJva deaAtrallllçlo .. tre esferas de JOVtIoo; ., ~ ~ ~: ' 

.;: ,.' ..~ :.x ;~,." ,foJetÓlde ~1bament~, JPrlmorimen'u, • @mJIH.ç.o doi 
'IlIIemu de ll'anlpClneinuc)cIe mM .; : . , : '. '. 

r 

. . . . - ' . . . . . 
'XI • Prloridl4c pera projeta. &te JCI&IUT1IÇIo e come" da ~ . rodo~ 

· ucionaJ; . .. 
• ~ o', • ...;,. •• J. . .. • ··.I. ~ I " '. --, _. ._ ..... ~ 

· '. ' XII • piOl1dade ~ projetos de teaparelhamcnto c Iprimcnmento ., II'In&ponc 
. Cerrovibio de cc .. ; . . . . . . ' . • . ... .. 

" . . . 
xm :: priOridade JIIÍ1I ' projetos . de melhori.. e amplllÇlo do IIstema poriuirlo 

• 
''XIV :""pJ1oridade patI pro.Jet~ c1e .. picullllTl m.ada e de IJI"OIndóstria; 

- . • • 'Ii' . ." '., 

. XV 'proIcçlo ao desenvolvimento de ílividides consideradas ~,icu pra a 
deresa nacional; . . . . ' . 

XVI 'prioridade para projetos de lnVC1timento no letor de teJecomunlclÇ(Iei. 
. . ' , -, . 

t I·, (VETADO) 

. • . 7 - (VET AOO) 

. . t ~ .' Os ~mpréstimos e financiamentos das .ienclas fmancelru orldals de 
fomento lClIo concedidos com cri1érios ~ remuneraçlo que, pelo menos.lbes prClCi ~ o valor. . 

. - .: ' .. : t . ' • ' . . 

• f ... - A amocssIb de emplátimo ou fmanclamento pé1u Ig!nciu CIficIals a 
Estado, Distrito Federal ou 'Município, =Jncludve· li auas entidades da AdminiltraÇlo Indireta. 
fundlÇtles, empresas-e lOCicdades ton.tro~ Jem prejurzo das demais normas I'CJU1amentara. fica 
-condicionada. comprovaçlo • que te 1Cr~-o l1l- '1.6 desta Let· ·· '. ' 

\ 
. ,. . ..... .,.. ' . _.; . 

.. ~fTULOV 

Das DisposiçOes sobre AllcraçOcs na 
Lcgislaçlo TribulMia 

An 4(" O Presidente da República encaminhar. "o Con~t!sso Naciona!, att' o dilt 31 de 
agosto de 1991 e na forma do disposto do § I· . do zn. 64 d<. Constituiç!ío Fed::ral, projelos de lei 
contendo propostas de allcraçlio na legislaçl!o tributária. em consonl!ncia com os planos de Governo. 
dispondo sobre: . , 

I • • '. 

.' . . ' . 
Pangrafo ~nico • Os recursos ~ventualmente decorrentes das alteraçOes previstas ne&te artigo 

serlo incorporados aos Orçamentos da Unillo; mediante abcnura de créditos adicionais no decorrer 
·do exerckio, obscl"\'i1da a legislaçllo vigente. . 

Ar\. .(7 ~ Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie isençAo, incentivos ou beneficios de 
natureza lributhia e financeira. que gere ~reitos sobre a receita estimada para os orç-amentos de 1992. 
somente ~ ser aprovado caso indique, fundamentadamente. a estimativa da renilncia de receita 
que acarreta, bem como as despesas. em id~nlico montante. que serio anulad~ automaticamente. 
nos orçamentos do exercrcio referido. nes\a$ inclufdas. obrigatória e proporcionalmente, .as 
lransre((!ncias e vineulaçOcs conslilucionais correspondentes. 

CAPÍTULO VI 

. Das Disposiç0c5 Grr1'.IS 

. .An. 48 - Ca~o o projeto d~ lei or~'~mrn : ~,j? 3,.ual ~~p ~r.iz apro\'a:lo a tl' o u'rmi.no 
d j' ~('~c.~o Icf ) ~1at )v~, (\ Con~ -t~\o 1':a C1()r.:~ $~ T~ , ck: 1:. l ~" ~:":~o .. ( \ ' !,", . ~ .~. ; ~ () l' '. l'r..:C' ~ C!fjí' ~~~I~flt:. ' p:!\l: 
P, <"icl"nt"'d' C'·n)', · "", rJ ""I ··d "~ r(· ·' C: ' n ·· j " I- ·· r' -c'- " .... , ....... ' .;., ~ .... ", .. " .. (. ,."',, 

" 0.- _ 4,;. 1.l,. L' ... . ' ." "~" ~ , ... . -, . ...... ~ .. 1 0 ")'- .\. ... , ..... ( ., .... "'J. -", 

• )'. S· (; l .. C·.)· ··· · .. . ),' (,·\·c " ".r."·.··· 'r,'·· (l' f' .; "1'", ) ' . " , L " U ~ .. • .. t ' .' . .. _ .•. '.. • .. , "l.J t ,.:> r" "" c"-

) .1 ',', ( ).:. .k;' t ': ,:"l ':-:" : : ~ c. :' l ~": :', fi:: l " J ,l ~ } •• •• . , . . • • .1 C. t,.C .... \!:: h r!\:'~ ' .. 
l · , ;.. , .:: '. '. ',( .:. :I~. ~;II~ c; ! ~;.:.n ,i :,L _ i. ' ~. ro~:'. 11.':':. ' ' " ;,,! r):.\," Cí :. t.:. c' :; ~ ~ 

l 4; ' d, ," ), .. /' ...... r 1', r i Ã . T"rn " 'i\ '· 1'" (- ... ... . ,~,. . .' , I C" ' . r·. '.·_.-' ),, \ é.·<,~, ·.".·. ( C"j' • . .... _.. r ...... , '~ c. li" . , _,. " " ,. I, _ .. r 
p.~I,.., " (';"I''':-l (I ~ ~'') ~ I =:;~ ll. !~hi(J ~ :: 'II: f ": ', II\ l . (' ,'." " c' \!v ... ' .. : (I!a .: ~ . ti:. j ;J ~ ( ~;.I 

d· ,L",{), ~ ... ,-; .. n'" > \. ("1":' d " ','" I I ., ." ..... ' •.. ,1- '.11 ... ,) ...... , ....... 
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". -. • . _ ~ , ... ~ '. o. é~l!IIi ..r~ IICÍttlvOlIPUfIdos em dtM) .. eftda~do ' • .rc-1IÕ 
\ ~ ..... lCtIo ~lIAIados ãp6a & lIftI:Io da lei ar;amentbia ClUaJ.~ 1-.ba1ura de 

C:n1cITíOlIU~"'''''~ de ~do 1todct Executivo. . .. . . . ~. ' . . 
: .... t '- . '" '.1 .. . .... ~ . - . . 

. - M ~ . ' O MinlSlério da 'Economia. Fl7.cnda e 'Ian:Jamento. no prazo • 20 
-(vinte) dW apdI'&J'lUblbçlo da.lel cwp:men&6rtaanual. divuljart. .por unIdade orç&menWia de cada 
61'''0. I\mdo ~ entidade que Inlelfll1) OS orçamentos fiacal e da «,urldade lQCtaJ. 0& quadroa de .Ialhanlco&o,. .,. .. , apoclnãndo. pIta.Clda C&IC,orta de pro",amlÇlo. • Dltureu da cIqaa, 
em .ICIIJ 4 (CJUltio) 1tfYCII,::'=::Jam. I ClIC,otta econtnnlca. o Jl'UPO de despe&a. • mocSalldaae de 
.plicaçlo e o eJcmento de _ . ... o" 

. . '0' -r _ b detalhamento da 1et Orçament4rla anual. rel~tl vo .0$ 6rjlos do Poder" 
Judk:Urio. ~Itado o .lOtaI de cada c:ale,oria de programaç1o e 0$ respectivos v, lorcs fixados em 
cada nf\oel de c:l&aIfic:açlo Indicado.na rererida lei. na ronna do 111. 33. dellI LeI. aeri aulorizado. DO 
leU Imblto. mediante resoluçlo dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores e Tribunal de JlIsliça do Distrito Federal e Teirit6rios, acndo encaminhados para o órgao 
Central do Sistema de Plane,tamento Federal e de Orçamentos, exclusivamente para processamento. 
a~ 10 (dez.) dias após a p\lbhcaçao da lei orçamenl4ria anual. 

. \ 

· I -se • -O dlspolto no ~ro anterior apliea-ac otambbn aos órgaos do Poder 
Lei!:~vo, por ato ~os respectivos Presidentes. bem como ao Minisltrio Pólllieo da Uniao. por 110 
do rador-Oeral da ReptlblicL . . 

· . . . 
· -I ... ~ Até 60 (sessenll) .dias após a aanÇao da lei orçarnenlbia anual. lerIo 

indicados e totalizados com 0$ valores orçarnenl4rios. pata cada órgao e lUas entidades. I nível de 
IUbpiojclos e aubatlvldades, 'lS A1dOl dos mdilos especiais e extraordlnMios autorizados nos Clltimos 
quatro meses do exercício financeiro de 1991. e reabertos, na forma do disposto no 'Il1. 167 •• 2", da 
Constituiçlo Fedenl. ' . . 

. . Ar1. 50 - A prestaçlo de contas anual da Uniao InchliJi relatório de execuçlo. com 
. a f~ae de&alheuprescntados na le! 'OtÇIIDendria anual, ' . ' " 

. ' . 
. Art. .SI - O 'Poder Execulivo • • trav~ do seu órgao Central do Sistema de 

Planejamento Federal e de Orçamentos, cleven ateniler, 110 prazo m4ximo ele dez. dias CIteis. contados 
da dali do recebimenlo. as- aolicilaçOes de informaçOes relativas I qualquer .subprojeto . ou 
subatividade ou item de rcceitll, encaminhados pelo Presidente do Congresso Nacional, sobre 
aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do 
Governo e o cumprirntnto desta Lei. 

Parágrafo ónieo - O disposto neste artigo aplicar-se-á, inclusive, aos projetos de lei 
de créditos adicionais. 

A-to 52 • Simullancarr,cntc com a publicaí'~(' do rclató;-;o 2 C;U~ se refcrl' c Im. J 65, 
§ 3°, dó ConStituição Federal , o Poder Executivo eolocar~ à disposição do Congrcsw Nacional, 
mediante acesso ao Sistema Integrado de Administraçao Financeira· SIAFl, todos os dados relativos 
1 posição da ex.ecuçlo .orçamentária do mesmo perlodo. Com a forma e o detalhamento da lei 
orçamenWia ~ual, inclusive, 110.que couber,,, que se rerere 1 nx:eilL . 

~ .. . .. ~ .. - ~":- ~.-. • • ._ lO. ~. _'. .' :.. _ • • 

. . ' .:. ~ ,'- :~Nt, -63 .~:-()fClab1rip:Oé iPl6li *tigo .anlerior ,-deven '-<:onter. ;DO mfniftIo, a . 
, o'lltuiçlo1!t ~ ~_~~1iatI1:et4A~~dadc aoCi~, 'C]~cada ICgu~;os 

,grupos de despesanlé que -trata 1I1to-1rt~.àsta Lei.,.berta JIO! aubprojeto e-cubatlvida(les 
e agregada por: - -:-- . 

. ' ' IV ~ ulÚdadc orçamen!4ria; 

V - 6rg1o; 

VI - Órgão e programa. 

., "' . 

, ' 

, ~ 1° - Deverá acompanhar o relatório de execuçl!o . orçamentária quadro ' 
eompaliltivo discriminando, para cada um dos nfveis de abertura e agrcgaç§o referidos no "caput" e 
incisos deste artigo: 

a) o valor empenhado no m~s; 

b) o valor empenhado no ano; 

c) o valor constante da lei orçamentária anual; 

d) o valor orçado, com;idcrando-sc a lei orçamenutria anual c os créditos adicionais 
apro\'ado; ; 

e) a participação relativa entre cada um dos valores de que tratam as a1fneas "a" a 
"d" dc~te pc:ágrafo e o \'2.1 or 10lal correspondente, clas~ i fic aco pOõ grupo d: despesa. no caso de (,8d? 
ur. . d t.; nf\ e i ~ d~ 2::-rt p2,~ ~ d isrrim in ~dos n(\~ inri s(\~ d ~str an j~(1 ; 
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.:~ -.. ~ ..... ? ' ~-o. ... ftJõrea· . _~-i-r. It"i;fae 'o ..m;o·~ iiIo' 
teM ,'dia do u ""apeai' orÇ'Idaa ou tUCV71d1í rtJIlIvu1*roaqem ela dfv1da a. Unlao, .. quaIa 
• ...to_.I6!rt"' ... t'h7'C~. '::.,\ "; ..' 

.' ! •. .. t , _ l~ .. · ~ • 

. '. 'AI\. 54 • Slmullaneamente com " tramlnbamcnlo • eançloPrufdcndal 'CJoa 
IU~CII do ~1IIQJdo ..,. lei oIçamen..na anua' .. km CWDO" projetos de ~hOl adicional&, 'O 
Poder ~Vo-~ em melo .~ *~_menco eletr6nIco, todoe • ~ 'e 
~'ie1atlv .. 1OI iÚt6POI, dcsticarido .. ~\lCuiikSu b 'projeUll'OriJIftlll,JOr 

• ~ 1i1Jc*!,_.~.NacioAIl. . . : --;- -- . ~. :. - - - ~- • 

. ~An. 55 .' !ata LeI enb'l em vI,or ~ da~ de lU pubtlcaçlo, 

, Ar\. 56 • Revopm-te as dlapos,çaca em conbirlo. 

- Brasflia. em 22 ele j " 1 tio de 1991; 
170" da Jndepen~ncl. e lW da ~p1!bllca. 

. ' . ., 

, , 
i 

it .. : 
! C 

FERNANDO COLLOR .. . • -MarclJio MarQues Moreira 

, AREXO ~ UI DE J)IRE'l'JUZES ORÇAMENTARIAs 

SUBPROGRAMAS PRIORITJ.RIOS NO PlANO PLURIANUAL 

GRUPO DE PRECEDtNCIA I 

0054 - 'Peaquia~ Fundamental 

0055 - ' ''aquisa Aplicada 

0056 ~ Desenvolvi.ento Experimental 

0057 ~ InformaçAo Cient1fica e "~ol6gica , 

0059 - 'Levantamento' do )feio bbienta 

0103 - ProteQ4o A Flora ' •• ·'auna . 

'0104 - Refloresta.ento 

0111 - Extens ão Rural 
"0 

0~12 - promdção Aqr~ria 
\ 

01 87 - Erra~icação ~o Analfabetismo 

0168 - Ensino Re9Ular 

0190 - Educação Pré-Escolar 

0 206 - Ensino de Pós -graduaç60 

" 

. , . 
" . \ _.. ..'-''' ... r _;_ • 

, . . .. 

~428 - Ass'lstência Hédica e 'SanitAr1a 

0429 - Controle de Doenças Transmiss1veis 

0430 - Vigilância Sanitária 

0431 - Produtos Profiláticos e Terapêuticós 

0447 - Abastecimento D'Água 

0448 - Saneamento Geral 

0449 sistemas de Esgotos 

04 56 - Controle da Poluição 

I ou:; - .hssisténcia f.O Menor 

0~ 8i - Assi s t ênci a comuni t ár i a 

r 
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GICWO DZ ftIA l_CU .n .. 'I 0011 ~ '~~1~ ~ ·"1~~;i-.910 loc1al 

0011 • ..ror.. Agr'rl. , . '. . . -, . ' . 

. , 
• 

f 

1 

\ 

.. .. " . ... , ' _ 4 . ' ,'-._ . 
. 0017 - ·llolonb.9Io : 
'" ... - .... - . 
• 00'71 . - f~ . .... ~1.t'r1. '\ •• ;.~1 

• ~ . ', . _. I . ~ ~. 

0071 - Jrripçslo' 

'0017 - t)d ••• -.ntUri • . ariiMl 

~U, - 1ta4iodituslo . , 

0174 - Policia .. nto Civil 

0197 - ?oraaçlo para o Setor SecundArio 

0199 - Ensino Polivalent. 
, 

0224 - Desporto Amador 

~ .. - .:. ; ... ' .. 

~246 - patrimOnio Histórico, Artistico e Arqueológico 

024' - Difuslo CUltural 

0297 RegularizaçEo 4. curaos D'Agua 

0364 - Empreendimentos ~1sticos 

0375 - Metrologia 

0457 Def.sa Contr. as Secas 

0458 - Defesa con~a .Inundaç6es 

0484 - Assiatência aO 'Silv1cola 

• 

053 5 - CQrtrole e Segurança ao Tráfego Rodovi6rio 
.) 

0537 - Construção e Pavimentação de Rodovias 

0538 - con6ervaçáo de Rodovias 

J 0539 - Re6t auraçéo de Rodovias 

. . 

~5.63 - ~~~. e.:-~~is.:-~~1~~~~ .: " . 

005i:i~;':~~~~1ii.~~J.t.DC) : '.:I;:~ :'e"' .. ':>·r~~i~~~~ . .5 f:;";", 
• - ' - ~ ~..., . ' ~ ......... . v ' .•. ~_~ ._ ....... _ . ~:,.. .... 1"""_' .... ~~~ •• ~ Ãe .. ..,M .t . ~ . " r_·:,.JI.~ •. :: .. " : . 

.. .: - . ... ..... • \. •. J .. -z....-::..._ .•. :... ~ _· :~.-.'·~.' .. ,"'.f "0 _ '" .. . ... , -~ 
.J _ -,.,' • !-.::.... ~, _, .>. . '::' ~.,~ . 'l~ -; -~, 

GRUPO 1)E ·I'RECEDtNCn. ;tIl , . - -'" .~- _.- . 

0043 organização e Moderniaação Administrativa 
._ '. '.' .' 1- ." . . .•. . 

0044 Informações Geogr'ficas e Estàt1sticas 

0045 - Estudos e Pesquisas EconOmico-Sociais 

0094 - Estoques Reguladores 

0098 Execução da Pol1tica de 'Preços Agricolas 

0136 - Serviços Especiais de Telecomuni c ações 

0160 - OperaçOes Aéreas 

OH3 - Opera ções NavaiE 
r' 

0166 - Operaçôe~ Terrestres 

O;»~ - Cl.:!,,"E; or- Cf- Qua l jf i eaçf.o 

C:::: (: - C- c.r"çhú õ" Enc. rc,>l L Tl. )'T:':. \ . \" J ( : 1 

(",; ç. C· - E >: : rGç{ (" ( !« nr f iei <:'f.cr.'c 
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. ... 0 - ~~o do acidente • . b'aN)ho . 
I . 

023 - ~r ..... butQU Ml'opcatu6rla 
, . .. -

ou . ' Controle e ";uran9a . do '!'I:Ue;o Ml'eo 
"'. . ... . . ' 

05'. -~.tr.4.. V1cinai. 

, 0542 - 'er,,'ov1a. 

0~62 - Porto •• '1'el"1llinai. Pluviais • Lecustr •• 
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OFíCIO NO 382 191 1ST J ICJF Brasília - DF 
Em 12 de novembro de 1991 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada 
apreciação dos ilustres membros das Casas do Congresso Nacional o 
incluso Anteprojeto de Lei, que dispõe sobre a reestruturação da 
Justiça Federal de Primeiro Grau da 4 a Região, acompanhado da 
justificação em anexo, tendo em vista o disposto no art . 96, 11, 
alínea "b" da Constit.uição Federal e a manifestação do Plenário 
do Superior Tribunal de Justiça. 

Valho-me do ensejO para eafirmar a Vos
sa Excelência os prot.estos de elevada est.ima e istinta conside-

~ raçao . .' 

./"1 __ ------
,/ (~ / 

~~TDNID ~~D BRAZ 
Presidente do Superior / Tribunal de Justiça 

e do Canse 1 ho d~,Jm:t i t::a ~dera 1 

I 

( 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Br as í 1 i a - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

14/11/91 Secretaria-Geral da Mesa f1. 1 

• 

PROPOSICAO : PL. 2214 1 91 DATA APRES.: 13/11/91 
AUTOR : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

Dispoe sobre a reestruturacao da Justica Federal de primeiro grau da 
4a. Regiao r e da outras providencias • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Recebi em 14/11/91 

Assin.: .. ______________________ 1 Ponto: ________ _ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCElENTfSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ClMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, re
queremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja concedida 
urgência especial para tramltaçAo do Projeto de lei nº 2.214, de 
1991, do Superior Tribunal de Justiça, que ·Dlspõe sobre a rees

truturaçAo da Justiça federal de Prlmel "ro Grau da 4a. ReglAo e dá 
outras providências.· 

i 

í. 
j 

i 

lfde 

/ ,. / 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1991. 

lfder do PDT 

lfder 

-
l f d 

PSB lfder do PTR 



A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI. NII 2.214, DE 1991 
(Do Superlor.TribuMI de. ~UsiJÇ,a) 

Dispõe sobre a reestruturacão da Justiça Federal de pr! 
meiro grau da 4~ Região e dá outras providênc ias. 

(ÃS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
POBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 ); E DE CONS 
TITUIÇAo E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO) 

o Congresso NaCional decreta 

Art lQ - Ficam criadas. com os respectivos car
gos de JUIZ Fe deral e J UIZ Federal Substltuto , 3 1 ( trinta e uma' 
Varas na Justlca Federal de primeiro grau da 4! RegIão . aSSlm 
distribuídas 

- 14 ( quatorze ) na Secão Judlclárla do Estado 
do Rio Grande do Sul, sendo : 08 (CItO) no MunIcíPIO de Porto 
Alegre . 01 (uma) no MunicíPIO de Urugualana , 01 (uma) no Munlcí
PIO de Rio Grande . 01 (uma) no MunicíPIo de Santana do Livramen
to. 01 (uma' no MunicíPIo de CaMlas do Sul . 0 1 (uma) no Munlcí
PlO de Bage e 01 (uma ) no Munic íPIO de Novo Hamburgo . 

11 - 06 ( seis) na Seção JudlClárla do Estado de 
Santa Catarina . sendo 0 4 (quatro) no Munlciplo de Florianópo
lis . 01 (uma) no MunicíPIo de Jotnvllle e 01 ( uma) no MunIcípio 
de Crlcluma. 

III - 11 . (onze) na Seção JudiCIárIa do Estado do 
Paraná , sendo 06 ( seIS ) no MunIcíPIo de Cu rItiba . 0 1 (uma ) no 
Munlcíplo de Marlngá . 01 (uma ) no Munlciplo de Foz do Iguaçu. 01 
( uma ) no Munic í PIo de Londrina. 0 1 (uma ) no MunIciplo de Umuara
ma e 0 1 (uma) no MunlcíplO de Gua rapuav a 

Paragrafo unlco As Va ras de que trata este artI
go serão lmplantadas. gradatl vamente . na medida das necessIdades 
do serViço , a c rlterlO do Tribunal Reg·.ona l Feder al da 4! 
Região 

Art 22 Fic am acr eSCIdos ao Ouadro Permanente de 
Pessoal das SecretarIas das Seções JudlClárlas da 4ª Reg ião os 
cargos const antes do Ane wo desta Lei 

Parágrafo unlco Os cargos de que trat a este ar
tIgO serao p ro v ldos , gradativamen te . na forma da leI e na medida 
d as necessldade~ do ser VlCO, a crité r iO do Tribunal RegIonal Fe
deral da 4ª Região 

Art 39 Caber á ao Tribunal RegIOnal Federal da 4ª Região . medlante ato própriO, especializ ar Varas em qualquer 
materla. estabe lecendo a respectiva locallzacão . competênc i a e 
Jurlsd l~ão . bem coma transferir sua sede de um municíPIo para 
outro. de acordo com a conven iên CIa do Tribunal e a necessidade 
de agllizacão da prestacão J ur isd ICIonal 

Art 42 As despesas decorrentes da ewecucão des 
t. LeI corre rão ã conta das dotacões o r cament árlas ô. onslgnadas 
à J ustlca Federa l de primeiro grau . ou de ou t ra s para esse fim 
destinadas . a partir do ewerciclo de 1992 

Art 5 Q Esta Lei entra em vi gor na data de sua 
pub 11 cacão 

Art 62 Revog a m- se as dlSPosl cões em contrário 

ANEXO 

(Art 2Q d a LeI n2 de de de 1(91) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SEÇõES 
JUDICI6RIAS - J USTICA .EDERAL DE PRIMEI RO GRAU - 4~ REGI~O 

GRUPOS CATEGORIAS / CARGOS 

Dlrecão e Diretor d e Sec retarIa 
Ass essoramento Diretor de Nucl eo 
Superiores 
CJ F-DAS-1 0Q) 

Atlvlda.de T.?cn ! co Jud lcla rlO 
de APO I O Oflc d e Justlca Av a li ador 
.}udlClár lO Auw t llar Judlclarlo 
'J.-AJ-020 ) Atendente JudlClár l i,) 

Agte de Seg J udl Cl â na 

CuD IGOS 

.r -P~~-tO l 

.-- l01 

,I F· '? 1 
., F-A"; \25 
J F -AJ -·,12 2 
JF - A,) -()23 
.J F -A,} -()24 

NQ DE CARGOS 

31 
17 

222 
165 
3 4 1 
\ 67 
102 

J USTI. I CAÇllO 

As mudanças constitucionais que se operaram 
a partir da promulgac;.:ão da Constituição Federal de 1.988 têm em 
muito i nfluenc i ado na atividade jurisdicional . Destas alterações 
originou-se um processo de ampliacão dos limites de atuação dos 
Juizes . 

âmb i to da 
quação da 
vi dade do 
cessos e 
Cidadão 

Neste contewto. acentua-se cada vez mais . no 
Justica Federal de 1! Instância da 4! RegIão. a iy ade
maqUIna administrativa, em face do alargamento d;V ati
JudI ciário . materializada pelo ingresso de novos pro-

pela necessidade de aprOWlmar O aparelho judiciário do 

Ineficaz restaria a atividade judicante caso 
também nao fosse a umentada , ao menos em proporções mínimas. a ca
pacidade de Julgamento . Esta, por sua vez. não obstante lancar-se 
mão de i niCiat ivas c omo o aprimoramento do processo de informati
zação da Justica e o aproveitamento mawimo da capacidade de tra
balho dos magistrados, depara-se com o obstáculo do insuficiente 
numero de cargos de Juízes. bem como de cargos destinados à im
plementação dos s ervicos auwiliares das Varas . 

Dados estatísticos da Corregedoria do Tribu
nal Reg i onal Federal da 4ª Região apontam. respectivamente. no 
Rio Grande do Sul . Santa Catarina e Paraná. no mês de outubro do 
a no em curso. um total de 104 . 5 05 . 32 . 740 e 5 5 . 133 proce~sos em 
tr amltacão . I: om medIa mensal de feitos distribuídos para cada uma 
das SeccionaIS aCIma . na mesma ordem . de 2 . 003 , 1 072 e 1 . 513 . 

Em v lsta disso, o Anteprojeto em apreco . 
Juntamente com a proposta de crlacão de 31 <trinta e uma) novas 
Varas. I nstitUI. para cada Vara a ser criada. um cargo de Juiz 
Federal , um de Juiz Federal Substituto e um c argo em comisslo' de 
Diretor de Secretar ia. além de car~os de Diretor de Núcleo para 
a s SecretarIas Administrativas das Seções Judiciárias da Região . 

Por essa razão . a proposta. de criacão da. 
novas Var as. tanto as das capitais c omo as do i nterior, é medida 
que s e impõe . uma vez que não só VIriam em desafogo às Varas j. 
eWIstentes, mas também c orresponder iam à necess i dade de ampliação 
da Justi~a Federal . 

Os dezessete cargos de Diretor dR Núcleo. 
por sua vez , eKPlicam-se pela necessidade de reestruturação dos 
s er Vlços administra.til,los das Secões Judici.rias dos Esta'dos do 
Rio Gr ande do Sul, Santa Catarina e Paraná, pois é patente a de
fasagem eWlstente entre a estrutura atual desses servicos, que 
remonta a 1967 (quando a Justica Federal de primeira instincia 
foi reestabelecida) , e suas neceSSIdades atuais . 

Ouanto à criacão de cargos efetivos. os nú
meros propostos VIsam. s obretudo (confor.me estudos técnicos rea
lizados pelo Conselho da Justica Federal e pelo Tribunal Regional 
Federal da 4@ RegIão) , a desafogar os servi cos Judiciários d. Re
gião . de modo a compatib i lizar o numero de processos em traMita
~ão à quantidade média razoável de func i on.rios por vara. permi
tindo, assi m. que a pre«tação juri s d icional nlo fique 
prejudicada . 

ASSi nale-se . por fim . que os recursos nec.s
s árIos à ewecucao d a lei que decorrer do pres ente Anteprojeto es
tão previstos no Plano Plurianual de I nvestimentos e na Proposta 
Orcamentárla relat iva ao ewercíCIO de 1992 . e que as restrições 
d o art 169 . parágrafo unico . lnciso 11 da Constituição Federal 
não alcancam esta proposta, uma ve7. que as prov ldências cogitad •• 
são parte do c on j unto de atiVidades da Acão JudICiária prevista 
no Anewo da LeI de Diretrizes Orçamentárias para o ewercício de 
1992 (Lei nQ 8 2 11 / 91l , não tendo outro objetivO s enão o de a •• e
gu rar o e werci c Io da tutela JurisdiCIonal na 4~ Região da Justiça 
Feder.!l 
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LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 
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CONSTITUIÇÃO 
REPÚBI,JCA I EDERATlVA DO BRASIL 

1988 
----- ---- -

Titulo VI 

DA TRIBUT Ac;Ao E DO ORÇAMEl'fTO 

SeçloB 
DM Orpmentos 

Art. 169. A clespesll com peSSOllI ativo e lnIItivo da União, 
dos Estados. do Distrito Federei e dos Munlciplos não poderá 
exceder 05 limites estebeIecidos em lei complementllr. 

Parlgrefo único, A COOCH$6O de quelquer VIIntIIgem ou 
aumento de remuneração. a criaç60 de cargos ou alteração 
de estnJtUra de carreiras. bem como a admlssbo ele ·peSSOllI. 
a qualquer titulo. pelos 6rgilos e entidacle"l da administraçilo 
direta ou indireta. inclusive fundações Instituidas e mantidas 
pelo Poder Público. IÓ pocIer60 ser feitas: 

1 _ se houver prévia dotIlç60 orçament6ria suficiente para 
_ncler 15 pI ojeç6es de despesa ele pes!oOIIl e 80S acréscimos 
dela cIe<:orrentes; 

• _ se houver autoriulç60 espeC1f1C1l na lei de diretrizes 
OI'Çament6rias. ressalvlldas as empresas públicas e as socie
dIleles de economia ~ . 

i , 



LEI N. 8.211- DE 22 DE JULHO DE 1991 

Diap6e 80bre as diretrise8 orçamentárias para o ano de 1992, 
e dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Disposição Preliminar 

Art . I? Em cumprimento ao disposto nos artigos 51, inciso IV, 62, inciso 
XIII, 99 § I?, 127, § 3?, 165, § 2?, e 169, da Constituição Federal, esta Lei fixa as 
diretrizes orçamentárias da União para o exercício financeiro de 1992, compreen
dendo: 

I - metas e prioridades da Administração Pública Federal; 

11 - orientações para 08 orçamentos anuais da União, neles incluídos os cor
respondentes créditos adicionais; 

111 - limites para elaboração das propostas orçamentárias do Poder Legisla
tivo e do Poder Judiciário, bem como do Ministério Público da União; 

IV - disposições relativas ks despesas da União com pessoal, especificamen
te para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, para cria
ção de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como para admissão de 
pessoal a qualquer título; 

v - polftica de aplicação du agênciaa financeiraa oficiai a de fomento; 

VI - diapoliçõea aobre alterações na legialaçAo tributária da União. 

CAPíTULO I 

Du Meta. e Prioridadea da Adminiatraçlo P6blioa F.deral 

Art. 2? A programaçAo contida na lei orçamentária anual para o ezercício 
de 1992 deverá aer compatível com as prioridades e metas estabelecidas para os 
diferentes setores no Plano Plurianual 1991/1996, aprovado pela Lei n. 8.173(1), 
de 30 de janeiro de 1991, C\.\Í08 valores serão convertidos a preços de abril de 1991, 
com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Parágrafo único. No estabelecimento do programa de trabalho dos diver-
80S 6rgãos que integram a lei orçamentária anual para o exercício de 1992 terlo 
preferência as metas que lhes correspondam e que sejam relativas aos subprogra
mas prioritários identificados, conforme os grupos de precedência, no Anexo a es
ta Lei. 

CAPíTULO 11 

Du Diretris.1 para o Orçamento da UniAo 

SEÇÃO I 

Das Diretrises GeraiB 

Art. 3? No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as despesas se
rão orçadas segundo os preços vigentes em abril de 1991. 

§ I? As despesas referenciadas em moeda estrangeira serlo orçadas segun
do a taxa de câmbio vigente no último dia útil do mês de abril de 1991. 

§ 2? Os valores expressos na forma do disposto neste artigo serão corrigi
dosf na lei orçamentária anual, pelo quociente entre a estimativa do valor médio 
do ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC para 1992 e o valor deste 
mesmo índice, para o mês de abril de 1991. 

Art. 4? Não poderão ser flXadas despesas sem que estejam definidas as fon
tes de recursos correspondentes. 

3 
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Art.6? A lei orçamentária anual observará, na estimativa da receita e na 
fização da despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental orien
tada pelos seguintes princípios básicos: 

I - redução da participação do Estado na economia; 

n - modernização e racionalização da administração p6blica; 

m - alienação de empresas p6blicas e sociedades de economia mista que não 
desempenham atribuições que a Constituição Federal estabelece como de compe
tência da União; 

IV - extinção ou dissolução de 6rgãos e entidades da União; 

V - alienação de im6veis, bem como de outros bens e direitos integrantes do 
ativo permanente de 6rgãos e entidades; 

VI - descentralização de ações governamentais para os Estados, Distrito Fe
deral e Municípios, inclusive com transferência de recursos patrimoniais, financei
ros e humanos; 

VII - revitalizaçAo do inveltimento p6blico federal, especialmente os volta
dos para a área locial e para a infra-estrutura básica; 

VIII - diminuição das desigualdades regionais e sociais. 

I I? Na descentralização de ações governamentais para oa Estados, Distri
to Federal e Municípios, de que trata o inciso VI deste artigo, deverá ler incremen
tada a transferência de encargos relativos h manutenção e operação de parte da 
DUllha rodoviária não pertencente ao ais tema estrutural nacional. 

12? A União poderá incluir, na proposta orçamentária para o exercício de 
1992, recursos para atender ao disposto no § 7? do artigo 18 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transit6rias. 

Art. 6? Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com: 

I - aquisição, início de obras para construção, ampliação, novas locações ou 
arrendamentos de im6veis, inclusive residenciais; 

II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciail de re
presentação funcional;. 

nI - aquisição e manutenção de autom6veis de representação, ressalvadas 
as de manutenção referentes ao Presidente e Vice-Presidente da Rep6blica, aos 
Presidentes dos 6rgãos do Poder Legislativo, aos Ministros de Estado e dos Tribu
nais Superiores, bem como ao Chefe do Minis~rio P6blico da União; 

IV - aquisição de aeronaves e outros veículos para representação; 
, 

V - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrenda
mento de quaisquer veículos para representação pessoal; 

VI - obras e serviços locais, assim como outras ações típicas das administra
ções p6blicas estaduais, do Distrito Federal e municipais, ressalvados os casos am
parados: 

a) pelas disposiç6es dos artigos 80, inciso VII, e 200, da Constituição Federal; 

b) pelo disposto no artigo 80, inciso VI, da Constituição Federal; 

c) pelo estabelecido no artigo 204, inciso I, da Constituição Federal; 

d) por autorizações específicas e anteriormente concedidas por lei. 

VII - programas de sa6de, a qualquer título, que impliquem controle de nata
lidade ou práticas abortivas. 

§ I? Excluem-se das vedações de que trata este artigo, desde que especifica
mente identificadas nos orçamentos, as despesas destinadas: 

I - no caso dos incisos I e 11 deste artigo, as unidades equipadas essenciais 
k ação das organizações militares; 

n - no caso do inciso I deste artigo: 



a) as unidades essenciail[l à expansão das atividades de saúde, saneamento 
básico, educação, segurança, reforma agrária, pesquisa em setores de tecnologia 
de ponta, proteção ao meio ambiente e preservação do patrimônio histórico nacio
nal, não se aplicando a exceção de que trata este inciso a imóveis residenciais; 

b) as unidades essenciais à instalação, em Brasília - DF, de órgãos federais 
que tiverem sua sede transferida, devendo a aquisição recair sobre im6veis de en
tidades da administração federal, direta ou indireta, inclusive fundações instituí
das ou mantidas pelo Poder Público, que estejam em processo de extinção ou liqui
dação. 

§ ~ As aquisições e construções de imóveis não vedadas neste artigo depen
derão de autorização do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que ve
rificará a disponibilidade de im6veis junto ao Departamento do Patrimônio da União. 

§ 3!' As. despesas de que tratam as ressalvas do inciso I e as alíneas do inci
so VI, deste artigo, serão orçadas em categoria de programação específica caracte
rizada como Transferências para Unidades Feder.adas, classificadas quanto à mo
dalidade de aplicação, exclusivamente, como Transferências a EstadolJ e ao Distri
to Federal ou Transferências a Municípios, conforme o caso. 

Art. "r. Na lei orçamentária anual para 1992, a programação dos investimen
tos, em qualquer dos orçamentos de que trata o § 5!' do artigo 165 da Constituição 
Federal, além da estrita observância das prioridades fixadas nesta Lei, não inclui
rá subprojetos novos em detrimento de outros em andamento, entendidos como 
tais aqueles cuja execução fmanceira, atá o exercício de 1991, ultrapasse 20% (vin
te por cento) do seu custo total estimado. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária anual e suas propostas de 
alteração deverão ser acompanhados de informações sintéticas, capazes de permi
tir a avaliação do cumprimento dos critérios a serem observados em relação à pro
gramação de investimentos. 

Art. 8~ As. receitas próprias de 6rgãos, fUndos, autarquias, inclusive as ee
peciais, fundações instituídas e mantidaa pelo Poder Público, bem como das empre
sas p6blicas, sociedades de economia mista e demais entidades a que se refere o 
artigo 31 desta Lei, respeitada su .. peculiaridades legais, somente poderão ser 
programadas para atender despes .. com investimentos e inversões financeiras de
pois de atenderem integralmente suas necessidades relativas a custeio administra
tivo e operacional, incluaive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento 
de juros, encargo. e amortização de dívida. 

Parágrafo 6nico. Na destinação dos recursos de que trata este artigo para 
atender despesas com investimento., serão priorizadaa as contrapartidas de finan
ciamentos de agências e organismos internacionais. 

SEÇÃO 11 

Du Diretris .. doa Orçamento. Fiacal e da Seguridade Social 

SUBSEÇÃO I 

Du Diretrize. Comuna 

Art. 9!' Os orçamentos fiscal e da seguridade social, além dos Poderes, seus 
fUndos, 6rgãos, autarquias, inclusive as especiais, • as fundações inatituídaa e man
tidas pelo Poder Público, compreenderão as empresaa públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidade. em que a União, direta ou indiretamente, dete
nha a maioria do capital social com direito a voto, e que recebam desta quaisquer 
recursos que não sejam oa provenientes de: 

I - participação acionária; 

n - pagamento de serviços prestados, de fornecimento de bens e de empré8ti. 
mo. e financiamentos concedidos; 
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lU - tranaCer6nei .. para aplicação em programa de financiamento, atenden
do ao di.po.to no artip 159, inci.o I, alínea "c", e artigo 239, § l~.da Conatitui
çlo Federal; 

IV - rennanciamento da dívida externa garantida pelo Te.ouro Nacional. 

f 1! o. inv .. timento. clu .mpre ... p6blic:u, .ocieeiades de economia im.
la • demaia .ntidad .. a que •• reCere .. te artigo oonatarlo tamb6m do orçamento 
previ. to nO artip 166, f 6!, inci.o lI, da ConatituiçAo Federal . 

f 2! A programação orçamentária do Banco Central do Bra.il obedecer' 
U clemaia normas. princípio. e.tabelecido. ne.ta Lei e compreenderá todaa as 
_pe.as com inveetimentos, com pes.oal e encargo. loeiaia e outrol cuateios ad
miniatrativos e operacionaia, incluaive, cle forma explícita no orçamento, aquelaa 
relativas a planos de beneflcioe e de 88siltência a lemdores. 

Art. 10. A receita decorrente da emialAo de títuloa da dívida p6blica Cede
ra1 relsalvadaa aquelas a que le refere o artigo 1! da Lei n . 8.018(2), de 11 de abril 
ele '1990, lomente poderá ser destinada ao atendimento das seguintes despesas: 

J - amortizaçAo, juros e outrOI encargos da dívida p6blica federal, devendo, 
DO caso das obrigações decorrentes da extinção ou dissoluçAo de entidades da Ad
minÍltraçAo Federal, conforme Lei n. 8.029(3), de 12 de abril de 1990, e Decreto n . 
IKJ.226(4), de 27 de abril de 1990, ler os títulos emitidos com prazo de vencimento 
luperior a 2 (dois) anos; 

fi - refinanciamento da dívida externa de responsabilidade da União ou por 
ela garantida, renegociada com a comunidade financeira internacional, nos termos 
que vierem a ser aprovados pelo Senado Federal; 

m - aumento de capital das empresas e sociedades em que a União detenha 
• maioria do capital social com direito a voto, realizado 11. conta de recursos decor
rentes da emissão de títulos do Tesouro Nacional, com cláusula de inalienabilida
de aÚ o vencimento, para venda junto a essas entidades; 

IV - parcela do programa de reforma agrária fmanciada pela emissão de Tí
tulos da Dívida Agrária. 

f I! Os recursos decorrentes da emissão de títulos da dívida p6blica fede
ral a que se refere o artigo I! da Lei n . 8.018, de 11 de abril de 1990, serão desti
nado. ao atendimento das despesaa mencionadas no inciso I deste artigo ou, subsi
.tiariamente, para atender investimentos prioritários, de acordo com as priorida
dM fixadas nesta Lei. 

O 2~ No caso da dívida p6blica mobiliária federal, somente as despesas com 
amortização, aí incluída a parcela relativa k atualização monetária, inclusive a ob
cida com base na Taxa Referencial - TR ou na Taxa Referencial Diária - TRD, po
derio ser atendidas por recursos oriundos da emissão de títulos p6blicos federais, 
do Resultado do Banco Central ou dos reembolsos dos juros e demais encargos 
doa empréstimos concedidos na forma da Lei n . 7.976(6), de 27 de dezembro de 1989, 
.IYO as com amortizações referentes aos títulos de que trata o artigo I! da Lei n. 
8.018, de 11 de abril de 1990, quando poderão ser atendidas com receita oriunda 
da venda de ações de propriedade da União. 

Art. 11. As despesas com custeio administrativo exclusive com pessoal e 
encargos sociais, terão como limite máximo, no exercício de 1992, 80% (oitenta 
por cento) do valor dos créditos orçamentários correspondentes no exercício de 
1880 atualizados pela variação ocorrida ou prevista entre o IGP - DI médio de 
1~92 e o IGP - DI médio de 1990. 

f l~ O limite de despesas de que trata o "caput" deste artigo será reduzi
do para 25% (vinte e cinco por cento) nos casos de despesas com publicidade e pro
paganda e com prêmios e condecorações e para 50% (einqüenta por cento) no ca
IO de locação de mão-de.obra. 

§ ~ Para efeito de análise do cumprimento do disposto neste artigo, o Po
der Exec.utivo encaminhará, junto com o projeto de lei orçamentária anual, demons
trativo contendo a discriminação das despesas realizadas com custeio administra
tivo no exercício de 1990, com seus valores correntes. 

• 



§ 3? . As despesas com pessoal e encargos sociais devem respeitar o dispos
to na lei complementar de que trata o artigo 169 da Constituição Federal ou, se 
a mesma não houver ent rado em vigor, o disposto no artigo 38 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias. 

Art. 12. Não poderão ser destinados quaisquer recursos para atender des
pesas com: 

I - pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou In
direta por serviços de consultoria.ou assistência têcniea custeados com recursos 
decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados 
com órgãos ou entidades de direito p6blico ou privado, nacionais ou internacionais, 
pelo órgão ou .entidade a que pertencer o servidor ou por aquele em que estiver 
eventualmente lotado; 

II - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congê
neres, excetuadas creches e escolas para o ateildimento pré-escolar. 

Art. 13. Sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.020<'), de 12 de abril d. 1990 
somente poderão ser destinados recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, inclusive de receitas próprias das entidades, empresas e sociedades referi
das no artigo 9? desta Lei, para entidade de previdência privada, ou congênere, caso: 

I - a entidade, ou congênere, já estivesse legalmente constituída e em funcio
namento atê 10 de julho de 1989; 

II - não aumente, para cada entidade, ou congênere, a participação relativa 
da União, inclusive de suas entidades, empresu e sociedades a que se refere o "ea
put" deste artigo, em relação h contribuição dos seus participantes verificada no 
exercício de 1990; 

III - o total dos recursos não seja superior, para cada entidade, ou congêne
re, aos recursos destinados no exercício d. 1990, atualizados pela variação previs
ta ou ocorrida entre o INPC médio de 1992 e o INPC médio d. 1990. 

Parágrafo 6nico. As entidades fechadas de previdência privada ajustarão 
oa s.us atos constitutivos e planos de custeio e benetlcios, em decorrência do dis
posto noa incisos deste artigo, atê 31 de dezembro de 1991. 

Art. 14. t vedada a inclusão na lei orçamen~ria anual e em seus créditos 
adicionais de dotações a título de subvençOes sociais, re .. alvadu as destinadas a 
municípios para o atendimento de açOes relativu aos setores de educação, sa6de 
e assistência social, as referida. no artigo 6?, inciso VI, alíneas "a" e ub", desta 
Lei, e as destinadas a entidades privadas, sem fins lucrativos, desde que: 

I - estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social; ou 

fi - atendam ao disposto no artigo 61 do Ato das Dispt>siçOes Constitucional. 
Transitórias; ou 

m - sejam vinculadas a organismos internacionais. 

Parágrafo Onico. t vedada, também, a incluslo d. dotações, a título d. au
xílios para entidades pr ivadas. 

Art. 16. Na lei orç~men~ia anual, serio consideradu u dMpeSU para 
atendimento da oontrap~da naCional, do pagamento de sinal ("down payment") 
Juros, encargos e amortlaaç~s da dívida, exceto da mobili'ria federal, r.ferente~ 
apenas ha operaç~e .. de cr~dlto contratadu ou autoriaadu atê a data do encami
nhamento do proJeto de lei ao Congresso Nacional . 

Art. 16. As des~ ~m tr~ferências de recursos da União para Eetad08, 
Distrito Federal ou MUDlCípIOS, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros ins
trument08 congê~eres, re88alvadas as de8tinadas a atender e8tado de calamidade 
p6blica e a8 clas8lfic:ada8 como subvençOe8 sociais, só poderio ser concretizada8 
... unidade benefiCiada comprovar que: 

I - instituiu e regulamen~u ~d08 08 tributos que lhe cabem, previstos nos 
artigos 145, 155 e 166, da Constltwção Federal ; 
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11 - arrecada todos os tributos que lhe cabem, previstos nos artigos 166 e 
166 da Constituição Federal; 

111 - a receita tributária pr6pria corresponde a, pelo menos, 20% (vinte por 
cento), no caso de Estado ou Distrito Federal, e a 8% (três por cento), no caso de 
D1unicípio com mais de 150.000 (cento e cinqüenta mil) habitantes, 2% (dois por 
cento) no caso de município de 60.000 (cinqüenta mil) a 150.000 (cento e ciqQen
ta anil) habitantes, 1% (um por cento), no caso de município de 25.000 (vinte e cin-
00 D1il) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes e 0,5% (meio por cento) no caso de 
município com até 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes, do total das receitas orça
mentárias, exclusive as decorrentes de operações de crédito; 

IV - atende ao disposto n08 artigos 167, inciso III e 212 da Constituição Fe
cWal bem como nos artigos 87 e 88, inclusive seu parágrafo (mico, do Ato das Dis
poeiÇões Constitucionais Transitórias. 

§ 1? Para efeito do disposto no inciso n deste artigo, alo ressalvados os im
potItos a que se referem o artigo 165, inciso I, alínea "a", e o artigo 166, incisos 
U, In e IV, da Constituiçlo Federal, quando comprovada a ausência dos reepecti
toI fatos geradores. 

§ 2? A comprovaçAo de que trata o "caput" deste artigo, em relação aos 
NUS incisos lI, III e IV, será feita por meio de declaraçlo assinada pelo Chefe do 
poder Ex4tcutivo respectivo, acompanhada de balancete sintético oficial, referen
~ ao exercício de 1991, com o demonstrativo detalhado do valor dos tributos pr6-
pri08 arrecadados em relaçAo ao total das suas receitas orçamentárias, bem como 
ele previstos na Lei Orçamentária de 1992 . 

§ 3? A concessAo de empréstimos ou financiamentos do Tesouro Nacional 
a Eatado, Distrito Federal ou Município, inclusive !la suas entidades da Adminis
traçA0 Indireta, fundações, empresas e sociedades controladas, fica condicionada 
~ comprovaçAo a que se refere este artigo. 

Art. 17. As dotações nominalmente identificadas na lei orçamentária anual 
ou em seus créditos adicionais para Estado, Distrito Federal ou Município serAo 
liberadas mediante requerimento e apresentação de plano de aplicação, indepen
dente de qualquer outro ato, desde que nlo estejam inadimplentes e haja disponi
bilidade de recursos no Tesouro Nacional . 

Parágrafo (mico. Caberá ao 6rgAo repassador dos recursos a fiscalizaçAo 
da execuçAo do plano de aplicação. 

Art. 18. NAo poderão ser incluídas nos orçamentos despesas classificadas 
como Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de cala
midade pública na forma do artigo 167, § 8?, da Constituição Federal, inclusive 
oa cr6ditos com esta destinação, reabertos de acordo com o que dispõe o § 2? do 
meemo artigo. 

Art. 19. A inc1usAo de dotações orçamentárias para atender despesas com 
a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos nos orçamentos 
de que trata esta Seção, somente poderá ocorrer para o atendimento de operaç6ea 
que se subordinem ao cumprimento das seguintes regras: 

I - sobre os saldos devedores das operações incidirão encargos financeiros 
que permitam, pelo menos, a cobertura dos custos de captaçAo dos recursos que 
lhes deram suporte; 

n - no caso de operações lastreadas com recursos fiscais ou de custo de cap
tação indefinido, os encargos referidos no inciso anterior não poderão ser inferio
res ao equivalente aos juros calculados com base na Taxa Referencial Diária - TRD, 
de que trata a Lei n . 8.177(7), de 1? de março de 1991; 

III - eventuais subvenções econômicas somente poderAo ocorrer mediante 
autorização em lei específica e até o limite das dotações que vierem a ser consigna
das para esse fim na lei orçamentária anual; 

IV - as prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União dependerão de autoriza
ções que vierem a ser expressamente determinadas em lei específica. 



Parágrafo <mico. Ficam ressalvados do disposto no inciso IV deste artigo 
a. empréstimos concedid~ para dar suporte u aquisiçOes, por autarquias e empre
sas püblicas federais, de produtos agropecuários destinados à execução da Políti
ca de Garantia de Preços Mínimos de que trata o Decreto-Lei n . 79(1), de 19 de de
zembro de 1966, bem como à formação de estoques reguladores do Governo Fede
ral, quando a impossibilidade ou inoportunidade de venda dos produtos objeto doe 
empréstimos for comprovada. 

Art. 20. Serão observadas as disposiçOes dos artigos 18, parágrafo único, 
e 19, da Lei n. 4.320(11), de 17 de março de 1964, quando da consignação de dotaç6e8 
orça mentirias para a equalização de encargos financeiros ou de preços, bem como 
para o pagamento de bonificações a produtores e vendedores e para ejuda financei
ra, a qualquer título, à empresa com fins lucrativos. 

Parágrafo único. O descritor das despesas referidas neste artigo indicará, 
no orçamento, as disposições legais sob cl.\ÍO amparo as despesas serão efetuadas. 

Art. 21. Da receita global de impostos, deduzidas as transferências de que 
trata o artigo 159 e a vinculação de que trata o artigo 212, ambos da Consti~uição 
Federal, serlo destinadas em 1992 à Reserva de Contingência e ao atendimento 
de despesas com investimento, no âmbito do orçamento fiscal, parcelas não inferio
r_ a, respectivamente, 3% (três por cento) e 10% (dez por cento). 

SUBSEÇÃO 11 

Du Diretri ... E.pecíflcu do Orçamento FiJcal 

Art. 22. IntegrarAo programação a cargo de uma unidade orçamenttria es
pecífica, denominada Operações Oficiai. de Cr6dito ~Recursos sob SupervislO 
do Ministilrio da Economia, Fazenda e Planejamento, todu as dotações de.tinad .. 
a atender. no âmbito do orçamento de que trata esta Subseção. deapesas relaciona
das com: 

I - o refinanciamento de dívida externa garantida pelo Tesouro Nacional, 
nu condiçCIe. que vierem a ser nelociadu com a comunidade financeira interna
cional e aprovada pelo Senado Federal; 

11 - o financiamento de programu de ousteio e investimento agropecuArio e 
de inveetimento qroinduatrial; 

111- os financiamentos para a comercialização de produtos agropecuArios , 
noe termOll previatoe no artigo 4~ do Decreto-Lei n. 79, de 19 de dezembro de 1966; 

IV - o Cinanciamento para a formaçAo de .stoques reguladore. de produto. 
agropecuários; 

V - o financiamento de exportaçOes; 

VI - o financiamento de operações lastreadas com recursos de origem externa; 
VII - (Vetado). 

Parágrafo único. As despesas de que trata este artigo contarão com recur
sos provenientes de: 

I - realização de operações de crédito externas; 

11 - retorno de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos, 
a qualquer tempo, nas modalidades que, a partir de 1988, passaram a integrar o 
ativo das Operações Oficiais de Crédito; 

m - receitas de que trata o artigo 20 da Lei n . 8.023(10), de 12 de abril de 1990. 

Art. 23. (Vetado). 

Art. 24 . As dotações para a Política de Garantia de Preços Mínimos e pa
ra a formação de estoques reguladores serão orçadas de modo a compatibilizar 
os requisitos necessários para a estabilização da oferta e a disponibilidade estraté
gica de produtos essenciais ao abastecimento interno, com a disponibilidade de re
cursos do Tesouro Nacional. 
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Art. 25. Os pt:eÇC>S de venda dos produtos adquiridos pelas autarquias e em
presas públicas federais, para revenda, não poderão ser inferiores ao seu custo 
médio, salvo quando a entidade adquirente: 

I - dispuser de receita própria suficiente para atender ao déficit correspon
dente, sem prejuízo do atendimento de suas necessidades de custeio administrati
vo e operacional e do serviço de sua dívida; ou 

n - dispuser, para cobertura do déficit, de dotação a seu favor na lei orçamen
tária anual, a título de subvenção econômica, nos termos previstos no artigo 18 
da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964; ou 

m - caracterizar urgência e comprovar risco de prejuízo para o Tesouro Na
cional, em face do estado de conservação de bens perecíveis, proceder a licitação 
ou leilão, e desde que a subvenção econômica correspondente seja autorizada na 
forma do artigo 167, § 3?, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na determinação do custo médio referido no "caput" des
te artigo será considerado, pelo seu valor atualizado, o conjunto de gastos diretos 
e indiretos efetuados pela entidade para dispor do produto em condições de venda, 
nele incluídos todos os custos de aquisição, preparo, armazenamento, remoção, 
quebras e perdas, seguros, impostos, taxas, multas, encargos financeiros e despe
sas administrativas. 

Art. 26. A lei orçamentária anual incluirá os recursos destinados ao Progra
ma de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e 
de Estímulo à Agro-Indústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA para aplica
ção na forma da legislação vigente. 

SUBSEÇÃO III 

nu Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 27. O orçamento da seguridade social compreenderá u dotacões desti
nadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social e 
obedecerá ao definido nos artigos 194, 196, 201 e 208, da Constituição Federal, e 
contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais a que se referem o artigo 195, incisos I, II e III, 
e o artigo 239, da Constituição Federal, bem como da arrecadação prevista no arti
go 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II - de receitas próprias dos 6rgãos, fundos e entidades que integram exclu
sivamente o orçamento de que trata esta Subseção; 

m - da contribuição dos servidores públicos de que trata o artigo 231 da Lei 
n. 8.112(11), de 11 de dezembro de 1990, regulamentada pelos artigos 9? e 10 da 
Lei n . 8.162(12), de 8 de janeiro de 1991, que deverá ser utilizada, prioritariamen
te, para atender despesas no âmbito dos Encargos Previdenciários da União. 

Art. 28. A proposta orçamentária da seguridade social, a ser apresentada 
ao Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamentos, será ela
borada por comissão especial, constituída por representantes dos ministérios res
ponsáveis pelas ações incluídas no orçamento de que trata esta Subseção. 

§ 1? A proposta orçamentária de que trata este artigo obedecerá aos limi
tes de recursos, inclusive transferências do orçamento fiscal, fixadas pelo Órgão 
Central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamentos. 

§ 2? O orçamento da seguridade social discriminará, obrigatoriamente, em 
categorias de programações específicas, a transferência de recursos da União pa
ra cada Estado e para o Distrito Federal, bem como para o conjunto de Municípios 
de cada Unidade da Federação, destinada às açôes descentralizadas de saúde e as
sistência social. 

§ 3? Serão destinados ao setor de saúde, no mínimo, 30% (trinta por cento) 
do orçamento da seguridade social , excluído o seguro-desemprego . 



SUBSEÇÃO IV 

Das Diretrizes Eepecfficas para 08 Poderes Legislativo e Judiciário, 
e para o Mjnj.tério Póblico da UniAo 

Art. 29. Para efeito do disposto nos artigos 51, inciso IV, 52, inciso XIII, 
99, § 1~ e 127, § 8~, da Constituição Federal, ficam estipulados os seguintes limi
tes para a elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Judiciário e Legis
lativo, bem como do Ministério Público da União: 

I - as despesas com custeio, inclusive com pessoal e encargos sociais, obede
cerão ao disposto nos artigos 6~, 11 a 18, 41 e 42 desta Lei; 

n - as despesas de capital observarão o disposto nos artig~s ~ e 6~ ao 8~ des
ta Lei e respeitarão as disponibilidades de recursos para este tipo de despesa. 

§ 1~ A inclusão de dotações para atend~r despes~, no Poder Judiciário, 
com a criação de cargos e funções decorrentes, direta e estrItamente, de novas atri
buições constitucionais, fica limitada ao valor ~orrespondente à redução de despe
sas com pessoal e encargos sociais a ser reahzada em cumprimento ao disposto 
no inciso I deste artigo . 

• 2~ O diapoato no par'grafo anterior aplica .. e, também, ao MiniatArio Pú
blico da Unilo e ao Tribunal de Contu da Unilo, para o atendimento elpecífico 
ela implantação de aç6ee derivadaa diretamente de novu atribuiçõea constitucionaia. 

Art. 30. Aa propoltu orçamentárlaa dOI Podere. Legillativo e JudiciÚ'io, 
bem como do Miniatério Público da União lerAo encaminhadas ao Órgão Central 
do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamentoe do Poder Executivo, "Ipon
.ável pela compatibilização e elaboração do projeto de lei orçamentária anual, na 
(orma, prazo e conteúdo estabelecidos para os 6rgAos e entidades daquele Poder. 

SEçÃOm 

D .. Diretri ... EapecU1cu do Orçamento de mv..timento 

Art. 81. O orçamento de investimento, previsto no artigo 165, § 5~, incilo 
n, da Constituição Federal, .erá apresentado para cada empreaa pública, socieda
de de economia mista e demais entidades em que a UniAo detenha, direta ou indi
retamente, a maioria do capital locial com direito a voto. 

§ 1~ Não se aplica ao orçamento da que trata esta Seção o disposto no arti
go 85 e no Título VI, da Lei n. 4.820, de 17 de março de 1964. 

§ 2~ Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que 
le refere este artigo com a Lei n. 6.404(13), de 15 de dezembro de 1976, serão con
liderados investimentos as despesas com aquisição de direitos do ativo imobilizado. 

§ 3~ A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual ao 
Congresso Nacional será acompanhada de demonstrativos Que informem: 

a) a nível de subprojeto ou subatividade, os valores efetivamente propostos 
por cada uma das entidade referidas neste artigo; e 

b) os montantes, a nível de grupo de despesa, dos orçamentos globais de ca
da uma das entidades referidas neste artigo, com a indicação das fontes de recur-
80S para atender cada um dos grupos de despesa. 

Art. 32. Os investimentos h conta de recursos oriundos dos orçamentos fis 
cal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, serão progra
mados de acordo com as dotações previstas nos referidos orçamentos . 

SEÇÃO IV 

Da OrganizaçAo e Estrutura doe Orçamentos 

Art. 33. A lei orçamentária anual apresentará conjuntamente a programa
çAo dos orçamentos fiscal e da seguridade social , nos quais a discriminação da des -
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pesa far-se-á obedecendo à classificação funcional-programática, expressa, em seu 
menor nível, por categoria de programação e indicando, pelo menos, para cada uma: 

I - o orçamento a que pertence; 

n - o grupo de despesa a que se refere, obedecida, no mínimo, a seguinte elas
.ificação: 

- Pessoal e Encargos Sociais; 

- Juros e Encargos da Dívida; 

- Outras Despesas Correntes; 

- Investimentos; 

- Inversões Financeiras (nele incluídas quaisquer despesas com constituição 
ou aumento de capital de empresas); 

- Amortização de Dívida; 

- Outras Despesas de Capital. 

§ I? As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo se
rão identificadas por subprojetos ou subatividades, os quais serão integrad,os por 
um título e pela indicação sucinta de metas que caracterizem o produto esperado 
da ação plíblica e constituam parcelas daquelas fixadas para os subprogramas cor
respondentes nesta Lei. 

§ 2? Os subprojetos e subatividades serão agrupados, respectivamente,em 
projetos e atividades, 08 quais serão integrados por um título e pela descrição su
cinta da ação pública que ele encerra. 

§ 3? No projeto da lei orçamentária anual será atribuído a cada subproje
to e subatividade, sem prejuízo da codificação funcional-programática adotada, 
um c6digo numérico seqüencial que não constará da lei orçamentária anual. 

Art. 34. Acompanharão o projeto da lei orçamentária anual, bem como o 
quadro de detalhamento da despesa da lei orçamentária anual a que se refere o 
artigo 49 desta Lei: 

I - demonstrativos das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguri
dade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentados de forma 
sintética e agregada, evidenciando o déficit ou superávit corrente e o total de ca
da um dos orçamentos; 

11 - demonstrativos das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo aa categorias e subcategorias 
econômicas; 

III - quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial, bem como do conjunto dos dois orçamentos: 

a) por grupo de despesa; 

b) por modalidade de aplicação; 

c) por elemento de despesa; 

d) por função; 

e) por programa; e 

O por subprograma. 

IV - demonstrativo dos recursos destinados II manutenção e ao desenvolvi
mento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento ~o disposto no artigo 
212 da Constituição Federal; 

V - demonstrativo dos recursos destinados a eliminar o analfabetismo e uni
versalizar o ensino fundamental de forma a caracterizar o cumprimento do dispoa
to no artigo 60 do Ato das Diapoaições Conatitucionaia Transit6rias; 



VI - demonstrativo do. recurso. destinado. a irrigaçAo, de forma a caracteri

zar o cumprimento do di8ppsto no artigo 42 do Ato da. Dispo8iç688 Constitucionais 

Transitória.; 

VII - demoll8trativo dOI inv.ltimentol cODlolidadol previltol nOI 8 (trai) 

orçamentoe da Unilo; 

VIII - demonltr,.tivos da de8pesa, por grupo de despesa e fonte de r.curlO, 

identificando OI valo .... em cada um doe orçament08, f .. cal e da aeguridade loeial, 

• nível global e por 6rgAo; 

IX - demonltrativo, a nível de lubprojeto e lubatividade, contendo toda a 

programaçAo orçamentária relativa k concellAo de quaisquer empréstimos e finan

ciamentol, com reepectivoe subsídios quando houver, no Ambito dOI orçamentos 

nacal e da leguridade locial; 

X - as tabelas explicativas de que trata o artigo 22, inciso m, da Lei n. 4.320, 

de 17 de março de 1964, destacando as receitas e as despesas da Administração 

Direta, das autarquias, das fundações, dos fundos e das demais entidades da Ad

ministração Indireta de que trata o artigo 9~ desta Lei, com os valores corrigidos: 

a) para OI preç08 vigentee em abril de 1991, no caso do projeto de lei orçamen

tária anual; ou 

b) para os preços vigentes na lei orçamentária anual, no caso dos quadros 

de detalhamento da despesa. 

XI - demonstrativo do cumprimento do disposto no artigo 165, § 7?, da Cons

tituição Federal, observado o contido no artigo 85, § 1?, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias . 

. Parágrafo único. Para apuração dos investimentos citados no inciso VI des

te artigo, não serão consideradas as despesas com constituição ou aumento de ca

pital das empresas, contidas nos orçamentos fiscal e da seguridade social, em aten

dimento ao disposto no artigo 33, inciso 11, desta Lei . 

Art. 35. No orçamento de investimento, a despesa será discriminada obede

cendo h classificação funcional-programática, expressa, no seu menor nível, por 

categoria de programaçAo, na forma do disposto do artigo 33, §§ 1~, 2" e 8?, desta Lei. 

Art. 86. Os projetos de lei orçamentária anual e de créditos adicionais, bem 

como suas propostas de modificação a que se refere o artigo 166, § 5?, da Consti· 

tuição Federal, serão apresentados com a forma e o detalhamento estabelecidos 

nesta Lei para a lei orçamentária anual, inclusive, no que couber, em relação ks 

respectivas mensagens. 

Parágrafo único. . Os decretos de abertura de créditos suplementares auto

rizados na lei orçamentária anual serão acompanhados, na sua publicação, por ex

posição de motivos que contenha informações necessárias e suficientes h avaliação 

das dotações neles contidas e das fontes de recursos que os atenderão. 

Art. 37. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual 

ao Congresso Nacional deverá explicitar: 

I - a situação observada no exercício de 1991 em relação aos limites a que 

se referem os artigos 167, inciso In, e 169, da Constituição Federal e o artigo 88 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como, se necessário, a 

adaptação a esses limites nos termos dos artigos 37 e 38, parágrafo único, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias ; 

n - o demonstrativo a que se refere o artigo 165, § 6?, da Constituição Federal. 

Art. 38. Nas alterações de dotações constantes dos projetos de lei referen

tes a orçamentos, relativas ks transferências entre unidades orçamentárias, serão 

observadas as seguintes disposições : 

I - as alterações serão iniciadas na unidade orçamentária aplicadora dos re

cursos, observando-se a classificação econômica da respectiva aplicação; e 
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II - na unidade orçamentária transferidora, as alterações serão promovidas 
automaticamente, independendo de qualquer formalidade, no mesmo sentido e va
lor da alterações referidas no inciso I deste artigo. 

Art. 39. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, os projetos de lei 
orçamentária anual e de créditos adicionais deverão conter, a nível de cada catego
ria de programação, a identificação das fontes de recursos, as quais não constarlo 
das leis deles decorrentes. 

Art. 40. Simultaneamente com o encaminhamento do projeto de lei orçamen
tária anual, bem como dos projetos de lei autorizativa de créditos adicionais, o Po
der Executivo enviará ao Congresso Nacional, em meio magnético de'processamen
to eletrônico, todos os dados e informações constantes dos referidos projetos, ou 
colocará à disposição do Congresso Nacional, mediante aceaso ao Sistema Integra
do de Dados Orçamentários - SIDO R, os correspondentes dados e informações. 

CAPíTULO 1I1 

Du Diaposiç6es Relativas ka Despe ... com Pe880al 

Art. 41. Serão obrigatoriamente incluídas na lei orçamentária anual e em 
suas alterações as despesas necessárias à implantação dos planos de carreira pre- . 
vistos no artigo 39 da Constituição Federal, orientados pelos princípios do méri
to, da valorização e profissionalização dos servidores públicos civis, bem como da 
eficiência e continuidade da ação administrativa, observando-se: 

I - o estabelecimento de prioridades de implantação, em termos de carreiras 
e número de cargos ou empregos, de acordo com as estritas necessidades de cada 
6rgão ou entidade; 

11 - a realização de concursos públicos, consoante o disposto no artigo 37, in
cisos 11 a IV, da Constituição Federal, para preenchimento de cargos ou empregos 
das classes iniciais, bem como de processos seletivos específicos para inclusão de 
servidores nas carreiras, mediante a utilização de sistemática que permita aferir, 
adequadamente, o nível de conhecimentos e a qualificação necessários ao eficien
te e eficaz desempenho das funções a elas inerentes; 

III - a adoção de mecanismos destinados à permanente capacitação profiasio
nal dos servidores, associados a adequados processos de aferição do mérito funcio
nal, com visw às futuras promoções e acessos nu carreiras. 

Art. 42. A destinação de recursos para reposição de pessoal, quando nãO 
resultante de vaga, somente será permitida mediante prévia e específica autoriza·1 

ção legislativa. 

Art. 43. Acompanharão a mensagem que encaminhar o projeto da lei orça' 
mentária anual ao Congresso Nacional quadrol demonstrativos informando, por, 
Poder, Órgão e Entidade, a quantidade, em 1? de junho, de 1991, de servido rei ati· 
vos, por cargo, emprego e função, e de servidores inativol e em dilponibilidad., 
com a respectiva remuneração global. 

Parágrafo único. OI elementos de informação de que trata este artigo con,rl 
tituem fundamento essencial e imprescindível para inclusão, na lei orçamentári' 
anual, dai dotaçõel para despesal com pelloal e encargos dOI eorrelpondentt4 
Poderei, Órgãol e Entidades. 

Art. 44. Fica autoriaada a alocação, na lei orçamentária anual, daa despe
s.s com pesaoal e encargol lociais em consonAncia com as diretrizes da reforma 
administrativa, conforme dispuser lei .specífica. 

CAPíTULO IV 
Da PoUtica d. AplicaçAo du A,tnciu Financeiru 

Oftciaia d. Fomento 

Art. 45. J.. agências financeiras oficiais de fomento, na concessão de finan
ciamentos, observarão as seguintes políticas : 



I - redução das desigualdades intra e inter-regionais; 

11 - defesa e preservação do meio ambiente; 

111 - atendimento b micro, pequenas e médias empresas, bem como aos mi
ni, pequenos e médios produtores rurais e suas cooperativas; 

IV - prioridade para empreendimentos destinados h geração de empregos, 
com ênfase aos relativos h produção de bens de consumo de massa; 

V - prioridade h.s ind6strias de bens de capital, com ênfase ao desenvolvimen
to e h modernização tecnológica de suas instalações e produtos; 

VI - prioridade para projetos de investimentos no setor de energia elét rica, 
essenciais para permitir o crescimento econômico; 

VII - prioridade aos projetos de desenvolvimento de pesquisa básica e aplica
da, de forma a reduzir o hiato tecnológico do País; 

VIU - prioridade para projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana; 

IX - prioridade para projetos de habitação popular, obedecendo a um progra
ma gradual e a uma efetiva descentralização entre esferas de governo; 

X - prioridade para projetos de reaparelhamento, aprimoramento e amplia
ção dos sistemas de transporte urbano de massa; 

XI - prioridade para projetos de restauração e conservação da malha rodoviá
ria nacional; 

XII - prioridade para projetos de reaparelhamento e aprimoramento do trans
porte ferroviário de carga; 

XIII - prioridade para projetos de melhorias e ampliação do sistema portuá
rio nacional; 

XIV - prioridade para projetos de agricultura irrigada e de agroindústria; 

XV - proteção ao desenvolvimento de atividades consideradas estratégicas 
para a defesa nacional; 

XVI - prioridade para projetos de investimento no setor de telecomunicações. 

§ I? (Vetado). 

§ 2? (Vetado). 

§ 3? Os empréstimos e financiamentos das agências financeiras oficiais de 
fomento serão concedidos com critérios de remuneração que, pelo menos, lhes pre
servem o valor . 

§ 4? A concessão de empréstimo ou financiamento pelas agências oficiais 
a Estado, Distrito Federal ou Município, inclusive u suas entidades da Adminis
tração Indireta, fundações, empresas e sociedades controladas, sem prejuízo das 
demais normas regulamentares, .fica condicionada à comprovação a que se refere 
o artigo 16 desta Lei. 

CAPíTULO V 

Das Disposições sobre Alteraç6ea na Legislação Tributária 

Art. 46. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional, 
até o dia 31 de agosto de 1991 e na forma do disposto do § I?, do artigo 64 da Cons
tituição Federal, projetos de lei contendo propostas de alteração na legislação tri
butária, em consonância com os planos de Governo, dispondo sobre: 

I - adaptação da legislação tributária ao processo de estabilização da economia; 

II - revisão do Imposto Territorial Rural, de forma a obter acréscimo de ar
recadação efetiva cuja parcela destinada ao Tesouro Nacional seja compatível com 
a necessidade de financiamento de programas governamentais orçados e relaciona
dos com a reforma agrária no País; 
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UI - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários 
e previdenciários, contemplando li instituição de foros especializados de modo que 
se tornem realizáveis na proporção em que são devidos; 

IV - instituição de novas fontes de recursos para o financiamento da manu
tenção e conservação da malha rodoviária federal, constante do Plano Nacional 
de Viação; e 

V - aperfeiçoamento dos demais instrumentos da legislação tributária e de 
contribuições sociais. 

, Parágrafo único. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações 
previstas neste artigo serão incorporados aos Orçamentos da União, mediante aber
tura de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação vigente. 

Art. 47. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie isenção, incentivos 
ou benefícios de natureza tributária e financeira, que gere efeitos sobre a receita 
estimada para os orçamentos de 1992, somente poderá ser aprovado caso indique, 
fundamentadamente, a estimativa da renúncia de receita que acarreta, bem como 
as despesas, em idêntico montante, que serão anuladas, automaticamente, nos or
çamentos do exercício referido, nestas incluídas, obrigatória e proporcionalmente, 
aa transferênciaa e vinculações constitucionais correapondentee. 

CAPíTULO VI 

Du Diapoeiç6ee Geraia 

Art. 48. C8.IIO o projeto de lei orçamentária anual n40 seja aprovado até o 
~rmino da se.s40 legi.lativa, o Congreaao Nacional será, de imediato, convocado 
extraordinariamente pelo. Presidentee da CAmara doe Deputado. 8 do Senado Fe
deral, pelo prazo necessário àquela aprovaçAo. 

11~ S. o projeto de lei orçamentária anual nlo for encaminhado k sançAo 
aU o início do exercício financeiro de 1992, fica o Poder Executivo autoriaado a 
executar a propoata orçamentAria originalmente encaminhada ao Poder Legi.lati
vo, atualizada no. termo. do § 2~ do artigo S~ deeta Lei, até a sanç40 da reapecti
.,. lei orçamentAria anual, no que .. refere às deapea .. com pe •• oal e encargo. SO" 

ciail, cu.t.io adminiltrativo e operacional, dívida e, aU o limite de 1/12 (um do
ae avoe), a cada ml., u demais de • .,.. ... 

f 2? OI eventuais laldoll negativos apurados em deoorrência do dispolto 
no parágrafo anterior lerAo ajustados ap6s a lanção da lei orçamentária anual 
mediante a abertura de créditos suplementares, através de decretos do Poder Exe: 
cutivo . 

Art. 49. O Ministério da Economia, Fazenda e PlanejanH!nto, no prazo de 
20 (vinte) dias.após a publicação da lei orçamentária anual, divulgará, por unida
de orçamentária de cada 6rgão, fundo e entidade que integram os orçamentos fis 
cal e da lIeguridade social, os quadros de detalhamento da despesa, ellpecificando, 
para cada categoria de programação, a natureza da despesa, em seus 4 (quatro) 
níveill, quais sejam, a categoria econômica, o grupo de dellpesa, a modalidade de 
aplicação e o elemento de despesa. 

§ 10 As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditoll adicio
nais integrarão os quadros de detalhamento da despesa. 

§ 2~. O detalh~mento da lei orçamentária anual, relativo aos 6rgãos do Po
der JudiCiárIO, respeitado o total de cada categoria de programação e os respecti
vos valores fixados em cada nível de classificação indicado na referida lei na for
ma do a~tigo 33, desta Lei, será autorizado , no seu âmbito, mediante r~soluçãO 
dos PreSidentes do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, sendo encaminhados para o Ór
gão Central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamentos, exclusivamen
te para processamento, até 10 (dez) dias após a publicação da lei orçamentária anual. 

§ 3? O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos 6rgãos do Po
der Legislativo, por ato dos respectivos Presidentes, bem como ao Ministério Pú
blico da União, por ato do Procurador-Geral da República . 

L-_____________________________________________________________ --



§ 4~ A~ 60 (sessenta) dias após a sanção da lei orçamentária anual, serão 
indicados e totalizados com os valores orçamentários, para cada órgão e suas enti
dades, a nível de subprojetos e subatividades, os saldos dos créditos especiais e ex
traordinários autorizados nos últimos quatro meses do exercício financeiro de 1991, 
e reabertos, na forma do disposto no artigo 167, § 2~, da Constituição Federal. 

Art. 50 . A prestação de contas anual da União incluirá relatório de execu
ção, com a forma e detalhes apresentados na lei orçamentária anual. 

Art. 51. O Poder Executivo, através do seu Órgão Central do Sistema de 
Planejamento Federal e de Orçamentos, deverá atender, no prazo máximo de dez 
dias úteis, contados da data do recebimento, as solicitações de informações relati
vas a qualquer subprojeto ou subatividade ou item de receita, encaminhados pelo 
Presidente do Congresso Nacional, sobre aspectos quantitativos e qualitativos 
que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do Governo e o cumprimen
to desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á, inclusive, aos proje
tos de lei de créditos adicionais . 

Art . 52. Simultaneamente com a publicação do relatório a que se refere o 
artigo 165, § 3?, da Constituição Federal, o Poder Executivo colocará à disposição 
do Congresso Nacional, mediante acesso ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI, todos os dados relativos à posição da execução orçamentária 
do mesmo período, com a forma e o detalhamento da lei orçamentária anual, inclu
sive, no que couber, no que se refere à receita. 

Art . 53. O relatório de que trata o artigo anterior deverá conter, no míni
mo, a situação da execução mensal dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
classificada segundo os grupos de despesas de que trata o inciso II do artigo 33, 
dCôk1 L .i, :. l .,, "t.~ por subprojeto e subatividades e agregada por : 

I - subprograma; 

11 - programa; 

III - função; 

IV - unidade orçamentária; 

V - órgão; 

VI - órgão e programa. 

§ 1~ Deverá acompanhar o relatório de execução orçamentária quadro com
parativo discriminando, para cada um dos níveis de abertura e agregação referi
dos no "caput" e incisos deste artigo: 

a) o valor empenhado no mês; 

b) o valor empenhado no ano; 

c) o valor constante da lei orçamentária anual; 

d) o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária anual e os créditos adi
cionais aprovados; 

e) a participação relativa entre cada um dos valores de que tratam as alíne
as "a" a "d" deste parágrafo e o valor total correspondente, classificado por gru
po de despesa, no caso de cada um dos níveis de agregação discriminados nos inci
sos deste artigo; 

f) a participação relativa entre cada um dos valores de que tratam as alíne
as "a" a "d" deste parágrafo e o valor correspondente, totalizado por órgão e clas
sificado por grupo de despesa, no caso dos subprojetos e subatividades . 

§ 2~ Os valores e participações a que se refere o parágrafo anterior não 
considerarão as despesas orçadas ou executadas relativas à rolagem da dívida da 
União, as quais deverão ser apresentadas separadamente. 

Art . 54 . Simultaneamente com o encaminhamento à sanção presidencial 
dos autógrafos do projeto da lei orçamentária anual , bem como dos projetos de cré
ditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, em meio magnético de processamen· 

- -------------- - "--- -------- - --
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-to eletrônico, todos os dados e informações relativas aos autógrafos, destacando 
as alterações ocorridas nos projetos originais, por iniciativa do Congresso Nacional. 

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário. 

Fernando Collor - Presidente da República. 

Marcílio Marques Moreira. 

ANEXO A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

SubprogramAf Prioritbio. no Plano Plurianual 

Grupo de Precedência I: 

0054 - Pesquisa Fundamental 
0055 - Pesqui8a Aplicada 
0056 - De8envolvimento Experimental 
0057 - Informação Científica e Tecnológica 
0069 - Levantamento do Meio Ambiente 
0103 - Proteção k Flora e k Fauna 
010. - a.flore8tamento 
0111- ExtenaAo Rural 

0112 - PromoçAo Agriria 
0187 - Erradicação do Analfabetismo 
0188 - Eneino Regular 
0190 - EducaçAo Pré-Escolar 
0206 - En8ino de Pós-graduação 
0213 - Cursos de Suplência 
0217 - Treinamento de Recursos Humanos 
0236 - Livro Didático 
0237 - Material de Apoio Pedagógico 
0316 - Habitações Urbanas 
03.6 - Promoção Industrial 
0427 - Alimentação e Nutrição 
0428 - Aa8iatência Médica e Sanitária 

. 0429 - Controle de Doenças Transmissíveis 
0430 - Vigilância Sanitiria 
0431 - Produtos Profiláticos e Terapêuticos , 
0447 - Abastecimento D'Agua 
0448 - Saneamento Geral 
0449 - Sistemas de Esgotos 
0456 - Controle ~a Poluição 
0483 - Aasistência ao Menor 
0487 - .Assistência Comunitária 

Grupo de Precedência 11: 

0015 - Custódia e Reintegração Social 
0066 - Reforma Agrária 
0067 - Colonização 
0075 - Defesa Sanitária Vegetal 
0077 - Irrigação 
0087 - Defesa Sanitária Animal 
0137 - Radiodifusão 
0174 - Policiamento Civil 
0197 - Formação para o Setor Secundário 
0199 - Ensino Polivalente 
02.24 - Desporto Amador 

Lote: 70 Caixa: 110 
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0246 - Patrimônio Hist6rico, Artístico e Arqueol6gico 
0247 - Difusão Cultural 
0297 - Regularização de Cursos O' Água 
0364 - Empreendimentos Turísticos 
0375 - Metrologia 
0457 - Defesa Contra as Secas 
0458 - Defesa contra Inundações 
0484 - Aasistência ao Silvícola 
0535 - Controle e Segurança do Tráfego Rodoviário 
0537 - Construção e Pavimentação de Rodovias 
0538 - Conservação de Rodovias 
0539 - Restauração de Rodovias 
0563 - Portos e Terminais Marítimos 
0572 - Transporte Metropolitano 

Grupo de Precedência 111: 

0001 - Ação Legislativa 
0002 - Controle Externo 
0013 - Ação Judiciária 
0014 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
0040 - Planejamento e Orçamentação 
0043 - Organização e Modernização Administrativa 
0044 - Informações Geográficas e Estatísticas e 
0045 - Estudos e Pesquisas Econômico-Sociais 
0094 - Estoques Reguladores 
0098 - Execução da Política de Preços Agrícolas 
0136 - Serviços Especiais de Telecomunicaçõee 
0160 - Operações Aéreas 
0163 - Operações Navais 
0166 - Operações Terrestres 
0215 - Cursos de Qualificação 
0265 - Geração de Energia Termonuclear 
0290 - Extração e Beneficiamento . 
0410 - Relações Diplomáticas 
0475 - Fiscalização das Relações do Trabalho 
0477 - Ordenamento do Emprego e do Salário 
0479 - Normatização e Fiscalização da Proteção no Trabalho 
0480 - Prevenção do Acidente do Trabalho 
0523 - Infra-Estrutura Aeroportuária 
0524 - Controle e Segurança do Tráfego Aéreo 
0534 - Estradas Vicinais 
0542 - Ferrovias 
0562 - Portos e Terminais Fluviais e Lacustres 
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OFÍCIO NO 382 /91/ST J /CJF Brasília - DF 
Em 12 de novembro de 1991 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada 

apreciação dos ilustres membros das Casas do Congresso Nacional o 

lMcluso Anteprojeto de Lei, que d~spõe sobre a reestruturação da 

Justiça Federal de Primeiro Grau da 4 a Região, acompanhado da 

justificação em anexo, tendo em vista o disposto no art. 96, 11, 

alínea "b" da Constituição Federal e a manifE'~stação . do Plenário 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Valho-me do ensejo para ~afirmar a Vos

sa Excelência os protestos de elevada estima e~~inta conside-
~ 

,/ 
raçao . /1. -J----J 

"'L.-- / ~ 
,/ / 

·nistro ANTôNIO }flRRE~O BRAZ 

Presidente do Superior . Tribunal de Justiça 

e do Conselho da ,] I 'Etic:a ~deral --- . 

b Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

I 

( 

Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

. / 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF' 

- - - - - - - ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.214, DE 1991 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao inciso I, do art. lº do PL 2.214, de 1991, a seguinte re 

dação: 

"I - 14 (quatorze) na Seção Judiciária do 

Estado do Rio Grande do Sul, sendo 07 (sete) no Muni 

cípio de Porto Alegre, Dl (uma) no Município de três 

Passos, Dl (uma) no Município de Uruguaiana, Dl (uma) 

no Município de Santana do Livramento, Dl (uma) no Mu 

nicípio de Caxias do Sul, Dl (uma) no Município de 

Rio Grande, Dl (uma) no Município de Ba1é, Dl (uma) no 

Município de Novo Hamburgo. 

JUS T I F I C A T I V A 

A supressão de uma das varas federais previstas p~ 

ra Porto Alegre e conseqOente criação de uma vara federal na cida 

de de Três Passos, visa a atender uma comunidade de mais de 500 

mil pessoas, em cerca de 60 municípios, nas regiões "Celeiro","Fre 

d e r i c o We s t p h a 1 e" e p a r t e da G r a n de" S a n t a R o s a" . 

Os municípios beneficiados compõem importante pala de 

desenvolvimento do país, em longínquo recanto do Estado do Rio Grande 

do Sul, fazendo fronteira com a Argentina e o Estado de Santa Ca 

tar ina. 

Ademais, criar 08 (oito) varas na cidade de Porto 

A.legre é demasiado quando há uma forte tendência de descentraliza 

GE R 2: .01.0050.5- (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

ção da prestação juridicional de modo a dar pleno acesso à Justi 
ça ao homem simples do interior. 

Sal a das Sessõe s, em J-g de novembro de 1991. 

/ 

~rT\il~' J{;~:?Z4ÓÉ-? 
- RS 

í~tL~~~-~------~-

ÇJ~.<S 
.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.214, DE 1991 

Dispõe sobre a reestruturação da 

Justiça Federal de primeiro grau da 4a. Re 

gião e dá outras providências. 

Autor: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Relator: DEPUTADO AMAURY MULLER 

R E L A T Ó R I O 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enca

minhou à deliberação do Congresso Nacional este projeto 

de lei que cria, com os respectivos cargos de Juiz Federal 

e Juiz Federal Substituto, 31 Varas na Justiça Federal de 

primeiro grau da 4a. Região, sendo 14 na Seção Judiciária 

do Estado do Rio Grande do Sul, 6 na de Santa Catarina e 

11 na do Paraná, a serem implantadas gradativamente, na me 

dida das necessidades do serviço, a critério do respectivo 

Tribunal Regional Federal. são acrescidos ao Quadro Perma

nente de Pessoal das Secretarias os cargos constantes do A

nexo I, sendo 48 no Grupo-Direção e Assessoramento Superio

res e 997 no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, a serem 

igualmente providos gradativamente e conforme as necessida 

des do serviço. Caberá ao Tribunal Regional Federal da 4a. 

Região, mediante ato próprio, especializar Varas em qualquer 

matéria, estabelecendo a respectiva localização, competência 

e jurisdição bem como transferir sua sede de um município pa 

ra outro, conforme a conveniência do Tribunal e a necessida

de de agili~ação da prestação jurisdicional. 

GER 20.01.0050.5 - (A BR/91) 
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2. 

As despesas correrao à conta de dotações orça
mentárias consignaias à Justiça Federal de primeiro grau ou 
de outras para esse fim destinadas, a partir do exercicio 
de 1992. 

VOTO DO 

Na justificação é dito que: 
" As mudanças constitucionais que se 
operaram a partir da promulgação da Constitui 
ção Federal de 1988 têm em muito influenciado 
na atividade jurisdicional. Destas alterações 
originou-se um processo de ampliação dos limi
tes de atuação dos juizes. 

Neste contexto, acentua-se, cada vez 
mais, no ãmbito da Justiça Federal de la. ins 
tãncia da 4a. Região, a inadequação da máqui
na administrativa, em face do alargamento da 
atividade do Judiciário, materializada pelo 
ingresso de novos processos e pela necessida
de de aproximar o aparelho judiciário do cida 
dão" . 

É o relatório. 

RELATOR 

Nos termos regimentais do art. 32, inciso XII, 
deve este nosso Órgão pronunciar-se quanto ao mérito da pro
posição. 

Entendo que a medida proposta é oportuna e con 
veniente, merecendo aprovação. Com efeito, é preciso que o 
Poder Judiciário esteja devidamente aparelho para a presta
ção jurisdicional sob pena de, prolongando esse dever, deixar 
de cumprir com suas obrigações. A pior das justiças é aquela 
que tarda!, já diz.iam os processualistas antigos. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1l 

----- - --



• , 
.. ' 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 . 

Recolho, da justificativa apresentada, estes 

argumentos favoráveis: 

" Dados estatisticos da Corregedoria do Tri

bunal Regional Federal da 4a. Região apontam, 

respectivamente,no Rio Grande do Sul, Santa Ca 

tarina e Paraná, no mês de outubro do ano em 

curso, um total de 104.505, 32.740 e 55.133 

processos em tramitação, com média mensal de 

feitos distribuidos para cada uma das Seccio

nais acima, na mesma ordem, de 2.003, 1.072 e 

1.513. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Por essa razao, a proposta de criação das 

novas Varas, tanto as das capitais como as do 

interior, é medida que se impõe, uma vez que 

não só viriam em desafogo às Varas já existen

tes, mas também corresponderiam à necessidade 

de ampliação da Justiça Federal". 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao 

do Projeto de Lei n9 2.214, de 1991 . 

Sala das Comissões, em 

-k~~\u 
DEPUTADO AMAURY MÜLLER 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) J 
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COMISSZO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇZO 

RE LATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.214. DE 1991 

DISPBE SOBRE A REESTRUTURAÇZO DA JUSTIÇA 
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 4a. REGIÃO E 
D~ OUTRAS PROVIDiNCIAS 

EXAME 
COM O 
TI~ IZES 
ANUAL 

DE COMPATIBILIDADE 
PLANO PLURIANUAL. A 
ORÇAMENT~RIAS - lDO 

OU 
LEI 
E O 

ADEGUAÇÃO 
DE DIRE
ORÇAMENTO 

AUTOR: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RELATOR: DEPUTADO JOSE FALCAO 

O projeto de lei. de autoria do Senhor Presidente do 
Superior Tribunal de Just i,a. cria 31 (trinta e uma) varas na 
Just iça Federal de primeiro grau da 4a. Regiio, com os respecti
vos cargos de Juiz Federal e Juiz Federal Subst ituto. assim dis
tribuidas: 

T - 14 (quatorze) na Se,io Judici~ria do Estado do Rio 
Grande do Sul. sendo 8 (oito) no munic{pio de Porto Alegre. 1 
(uma) no munic{pio de Uruguaiana. 1 (uma) no munic(pio de Rio 
Grande. 1 (uma) no munic(pio de Santana do Livramento. 1 (uma) no 
munic{pio de Caxias do Sul, 1 (uma) no munic{pio de Bagé e 1 
(uma) no munic{pio de Novo Hamburgo; 

'----------------------------------------~-- - - -- - -~-~ 
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11 6 (seis) na Seçio Judiciária do Estado de Santa 
Catarina. sendo 4 (quatro) no município de Florianópol is. 1 (uma) 
no município de Joinvile e 1 (uma) no município de Crici~ma; 

111 - 11 (onze) na Seçio Judiciária do Estado do Para 
ná. sendo 6 (seis) no município de Curitiba, 1 (uma) no município 
de Maringá. 1 (uma) no município de Foz do Iguaç~. 1 (uma) no mu
nicípio de Londrina. 1 (uma) no município de Umuarama e 1 (uma no 
município de Guarapuava. 

Diz tambcim o projeto que a implantaçio das varas será 
gradat iva. na medida das necessidades e a critcirio do Tribunal 
Regional Federal da 4a. Regiio • 

Prop~e-se o projeto a criar 48 (quarenta e oito) cargos 
de Direçio e Assessoramento Superiores - DAS e 997 (novecentos e 
noventa e sete) cargos de apoio no quadro de pessoal permanente 
das Secretarias das SeÇaes Judiciárias do mencionado Tribunal, os 
quais serio providos de acordo com a lei e na medida das necessi
dades. 

o projeto autoriza o Tribunal Regional Federal da 4a. 
Regiio a especial izar varas em qualquer mat~ria7 estabeleceneo a 
respect iva localizaçio. competincia e jurisdiçio. bem como trans
ferir sua sede de um município para outro. de acordo com a conve
niincia do Tribunal e a necessidade de agil izaçio da prestaçio 
jurisdicional. 

Finalmente. no seu art. 49, diz que as despesas corre
rio ~ conta de dota,aes orçamentárias próprias, a part ir do exer-

• cício financeiro de 1992. 

!é o ,'"elatório. 

VOTO DO RELATOR 

A Const ituiçio. no parágrafo ~nico do artigo 169. de
termina que a criaçio de cargos só poderá ser feita se houver 
prtvia dotaçio orçamentária suficiente para atender ~s projeç~es 
de despesa de pessoal e aos acr~scimos dela decorrentes bem como 
se houver autorizaçio específica na lei de diretrizes orçamentá
rias - LOO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o orçamento aprovado para o Superior Tribunal de Justi
~a n~o contém dotaç~o orçament~ria suficiente para atender despe
sas com a criaçio dos cargos que se pretende. Torna-se necess~
r lO, portanto, condicionar a criaçio dos referidos cargos ~ pré
via inclusio no orçamento para o pr6ximo exerc{cio de dotaçio 
adequada ao atendimento das despesas previstas no PL. Creio que o 
disposit ivo cont ido no art. 4 0 do Projeto de Lei coloca muito bem 
a questio, ao fixar que as despesas decorrentes do projeto s6 
ocorrerio a partir do pr6ximo exerc{cio. 

Guanto ~ autorizaçio espec{fica cont ida na LDO, admito 
que o PL est~ enquadrado nos casos previstos no § 1Q do artigo 32 
da vigente Lei nQ 8.074/90 (bem como no § 1Q do art igo 29 da Lei 
nO 8.211/91 - LDO para 1.992). pois entendo que a Justiça Federal 
recebeu nova s atribui~ges. a part ir do promulgaçio da nova Carta 
Constitucional. em 5 de outubro de 1988. 

Voto. portanto, pela compat ibil idade ou adequaçio do 
Projeto de Lei nQ 2.214, de 1991, com o Plano Plurianual, com a 
Lei de Diretrizes Orçament~rias - LDO e com o Orçamento Anual. 

Sala das Sess~es, em 4 de dezembro de 1.991 

JOSE FALCAO 

~---------------------------------------------------------------------------------



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSAO DE CONSTITUI ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2214 , DE 1991 

Dispõe sobre a reestruturação 

da Justiça Federal de primeiro 

grau da 4ª Região e dá outras pro

vidêcias. 

Autor: Superior Tribunal de Justiça 

Relator: Deputado RENATO VIANA 

I - RELATÚRIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Superior 

Tribunal De Justiça propondo a criação de trinta e uma Varas na 

Justiça Federal de primeiro grau da 4ª Região. 

Determina o projeto que as Varas nele especifica

das serão implantadas gradativamente, na medida das necessidades 

do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal daquela Regi 

ão, a quem compete especializar as Varas em qualquer matéria e 

estabelecer a respectiva localização, competência e jurisdição . 

Determina ainda a proposição que serão acrescidos 

ao Quadro Permanente de Pessoal das Seções Judiciárias da 4ª Re

gião os cargos referidos no anexo constante do projeto, e seu 

provimento se dará na forma da lei e na medida das necessidades ' 

do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal. 

Na justificação, atenta-se para o alargamento da 

atividade do Poder Judiciário a partir da Constituição de 1988 e 

para a necessidade de ampliação da Justiça Federal de modo a 

atender a esta nova demanda, "materializada pelo ingresso de no 

vos processos e pela necessidade de aproximar o aparelho .. ~._~ 

rlO do cidadão. 

A matéria foi distribuída às Comissões d l-

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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tuição e Justiça e de Redação , de Trabalho, Administração e Servi 

ço Público e de Finanças e Tributação, para pronunciamento nos ter 

mos regimentais. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É explícita a competência privativa da União para I 

legislar sobre organização judiciária, nos termos do que dispõe o 

art. 22, inciso XVII, da Constituição Federal. De outra parte, ca 

be ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a 

iniciativa legislativa do Superior Tribunal de Justiça (art.96,I , 

d, da Constituição). 

A técnica legislativa utilizada parece perfeita, não 

havendo reparos a serem feitos à redação. 

Quanto ao mérito, parece-nos de todo justa e conve -

niente a aprovação do presente projeto, que virá a adequar a estru 

rura da Justiça Federal da 4ª Região às novas necessidades da reali 

dade constitucional. 

D 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.214, DE 1991 

r 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao inciso I, do art. lº do PL 
dação: 

.214, de 1991, a seguinte re 

"I - 14 (quatorze) na Seção Judiciária do 

Estado do Rio Grande do Sul, sendo 07 (sete) no Muni 
" " cípio de Porto Alegre, 01 (uma) no Municí ia de três 

t 
assas, 01 (uma) no Municlplo e Uruguaiana, 01 (uma) 

no Município de Santana do Livramento, 01 (uma) no Mu 
nicípio de Caxias do Sul, 01 (uma) no Município de 
Rio Grande, 01 (uma) no Município de Ba1é, 01 (uma) no 
Município de Novo Hamburgo. 

JUS T I F I C A T I V A 

A supressão de uma das varas federais previstas p~ 

ra Porto Alegre e conseqGente criação de uma vara federal na cida 

de de Três Passos, visa a atender uma comunidade de mais de 500 

mil pessoas, em cerca de 60 municípios, nas regiões "Celeiro","Fre 

d e r i c o We s t p h a 1 e" e p a r t e da G r a n de" S a n t a R o s a" . 

Os municípios beneficiados compõem importante pala de 

desenvolvimento do país, em longínquo recanto do Estado do Rio Grande 
do Sul, fazendo fronteira com a Argentina e o Estado de Santa Ca 
tarina. 

Ademais, criar 08 (oito) varas na cidade de Porto 

Afegre é demasiado quando há uma forte tendência de descentraliza 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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ção da prestação juridicional de modo a dar pleno acesso à Justi 
ça ao homem simples do interior. 

Sala das Sessões, em àS' de novembro de 1991. 

- RS 

GER 20.01 .0050.5 - IAGO/90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,~ 

Na forma do disposto no art. 161, inciso 

11, alínea e, requeiro a Vossa Excelência, consultado o Plenário, 

destaque para votação em separado da emenda modificativa, de mi 

nha autoria, ao Projeto de Lei nº 2.214/91, do Superior Tribunal 

de Justiça, que "Dispõe sobre a reestruturação da Justiça Fede 

ral de primeiro grau da 4ª Região e dá outras providências." 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 1991. 

Deputado~~D~~~~7 
PDS - RS 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.214, DE 1991 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao inciso 1, do art. lº do PL 2.214, de 1991, a seguinte re 
dação: 

"1 - 14 (quatorze) na Seção Judiciária do 

Estado do Rio Grande do Sul, sendo 07 (sete) no Muni 

cípio de Porto Alegre, 01 (uma) no Município de três 
Passos, 01 (uma) no Município de Uruguaiana, 01 (uma) 

no Município de Santana do Livramento, 01 (uma) no Mu 

nicípio de Caxias do Sul, 01 (uma) no Município de 

Rio Grande, 01 (uma) no Município de Ba1é, 01 (uma) no 
Município de Novo Hamburgo. 

JUS T 1 F 1 C A T 1 V A 

A supressão de uma das varas federais previstas p~ 

ra Porto Alegre e conseqUente criação de uma vara federal na cida 
de de Três Passos, visa a atender uma comunidade de mais de 500 

mil pessoas, em cerca de 60 municípios, nas regiões "Celeiro" ,"Fre 

d e r i c o W e s t p h a 1 e" e p a r t e d a G r a n de" S a n t a R o s a" . 

Os municípios beneficiados compõem importante pala de 

desenvolvimento do país, em longínquo recanto do Estado do Rio Grande 
do Sul, fazendo fronteira com a Argentina e o Estado de Santa Ca 
tarina. 

Ademais, criar 08 (oito) varas na cidade de Porto 

AJegre é demasiado quando há uma forte tendência de descentraliza 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
~ . .~ , " 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

ção da prestação juridicional de modo a dar pleno acesso à Justi 

ça ao homem simples do interior. 

Sal a das Se s s õ e s, e m ~g de n o vem b r o de 199 1 . 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXGELENTfSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA GlMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, re

queremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja concedida 

urgência especial para tramitação do ProJeto de Lei nQ 2.214, de 

1991, do Superior Tribunal de Justiça, que "Dispõe sobre a rees

truturação da Justiça federal de Primeiro Grau da 4a. Região e dá 

outras providências." 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1991. 

Uder do PDT 

.....-----
Lfder do PTB ~ 

-
PL Ud 

I 
~{----

do PSB Uder do PTR 
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ANTEPROJETO DE LEI NO 2.214 , DE 14 DE Novembrõ DE 1991 

Dispõe sobre a reestrutura~ão da 
Justi~a Federal de primeiro grau 
da 4ª Região, e dá outras provi- · 
dências . 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1º - Ficam criadas, com os respectivos 
gos de Juiz Federal e Juiz Federal Substituto, 31 (trinta 
Varas na Justi~a Federal de primeiro grau da 4a Região, 
distribuídas : 

car
e uma) 
ass i m 

I - 14 (quatorze) na Se~ão Judiciária do Estado 
do Rio Grande do Sul, sendo : 08 (oito) no Município de Porto 
Alegre, 01 (uma) no Município de Uruguaiana, 01 (uma) no Municí
PIO de Rio Grande, 01 (uma) no Município de Santana do Livramen
to, 01 (uma) no Município de Caxias do Sul, 01 (uma) no Municí
PIO de 8agé e 01 (uma) no Município de Novo Hamburgoi 

11 - 06 (seis) na Se~ão Judiciária do Estado de 
Santa Catarina, sendo : 04 (quatro) no Município de Florianópo
lis, 01 (uma) no Município de Joinville e 01 (uma) no Município 
de Criciúmai 

111 - 11 (onze) na Se~ão Judiciária do Estado do 
Paraná, sendo : 06 (seis) no Município de Curitiba, 01 (uma) no 
Município de Maringá, 01 (uma) no Município de Foz do Igua~ú, 01 
(uma) no Município de Londrina , 01 (uma) no Município de Umuara
ma e 01 (uma) no Município de Guarapuava . 

Parágrafo único . As Varas de que 
go serão implantadas, gradativamente, na medida 
do serVI~O, a critério do Tribunal Regional 
Região . 

trata este arti
das necessidades 

Federal da 4ª 

Art . 2 0 Ficam acrescidos ao Ouadro Permanente de 
Pessoal das Secretarias das Se~ões Judiciárias da 4ª Região os 
cargos constantes do Anexo desta Lei . 

Parágrafo único . Os cargos de que trata este ar--tigo serao providos, gradativamente, na forma da lei e na medida 
das necessidades do servi~o, a critério do Tribunal Regional Fe
deral da 4a Região . 

Art . 3 0 . Caberá ao Tribunal Regional Federal da 
4ª Região, mediante ato próprio , especializar Varas em qualquer 
matéria, estabelecendo a respectiva localiza~ão, competência e 
jurisdi~ão, bem como transferir sua sede de um município para 
outro, de acordo com a conveniência do Tribunal e a necessidade 
de agiliza~ão da presta~ão jurisdicional . 



Art . 4º . As despesas decorrentes da execu~ão des 
ta Lei correrão à conta das dota~ões or~amentárias consignadas 
à Justi~a Federal de primeiro grau, ou de outras para esse fim 
destinadas, a partir do exercício de 1992 . 

publica~ão . 
Art . 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6º . Revogam-se as disposi~ões em contrário . 

1 
! 

I 
\_~ 



ANEXO 

(Art . 2º da Lei nO , de de de 1991) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SECõES 
JUDICIÁRIAS - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - 42 REGI~O 

------------------------------------------------------------------
GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS CóDIGOS Nº DE CARGOS 
------------------------------------------------------------------
Direc;ão e 
Assessoramento 
Superiores 
(JF-DAS-100) 

Diretor de Secretaria 
Diretor de Núcleo 

JF-DAS-101 
JF-DAS-101 

31 
17 

------------------------------------------------------------------
Atividade 
de Apoio 
Judiciário 
(JF-AJ-020) 

Técnico Judiciário 
Ofic. de Justic;a Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agte de Sego Judiciária 

JF-AJ-021 
JF-AJ-025 
JF-AJ-022 
JF-AJ-023 
JF-AJ-024 

222 
165 
341 
167 
102 

------------------------------------------------------------------
---. I 
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JUSTIFICACZSO 

As mudan~as constitucionais que se operaram 
a partir da promulga~ão da Constitui~ão Federal de 1988 têm em 
muito influenciado na atividade jurisdicional . Destas altera~ões 
originou-se um processo de amplia~ão dos limites de atua~ão dos 
juizes . 

Neste contexto, acentua-se cada vez mais, no 
âmbito da Justi~a Federal de 1ª Instância da 4ª Região, a inade
qua~ão da máquina administrativa, em face do alargamento da ati
vidade do Judiciário, materializada pelo ingresso de novos pro
cessos e pela necessidade de aproximar o aparelho judiciário do 
cidadão . 

Ineficaz restaria a atividade judicante caso 
também não fosse aumentada. ao menos em propor~ões mínimas, a ca
pacidade de julgamento. Esta, por sua vez, não obstante lan~ar-se 
mão de iniciativas como o aprimoramento do processo de informati
za~ão da Justi~a e o aproveitamento máximo da capacidade de tra
balho dos magistrados, depara-se com o obstáculo do insuficiente 
número de cargos de Juízes, bem como de cargos destinados à lm
plementa~ão dos servi~os auxiliares das Varas . 

Dados estatísticos da Corregedoria do Tribu
nal Regional Federal da 4a Região apontam. respectivamente. no 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, no mês de outubro do 
ano em curso. um total de 104 .505, 32 . 740 e 55 . 133 processos em 
tramita~ão, com média mensal de feitos distribuídos para cada uma 
das Seccionais acima, na mesma ordem. de 2 . 003, 1 . 072 e 1 . 513 . 

Em vista disso, o Anteprojeto em apre~o, 

juntamente com a proposta de cria~ão de 31 <trinta e uma) novas 
Varas. institui, para cada Vara a ser criada, um cargo de Juiz 
Federal. um de Juiz Federal Substituto e um cargo em comissão de 
Diretor de Secretaria, além de cargos de Diretor de Núcleo para 
as Secretarias Administrativas das Se~ões Judiciárias da Região . 

Por essa razão, a proposta de cria~ão das 
novas Varas, tanto as das capitais como as do interior, é medida 
que se impõe, uma vez que não só viriam em desafogo às Varas já 
existentes, mas também corresponderiam à necessidade de amplia~ão 
da Justi~a Federal . 
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Os dezessete cargos de Diretor de Núcleo, 
por sua vez, explicam-se pela necessidade de reestrutura~ão dos 
servi~os administrativos das Se~ões Judiciárias dos Estados do 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, pois é patente a de
fasagem existente entre a estrutura atual desses servi~os, que 
remonta a 1967 (quando a Justi~a Federal de primeira instância 
foi reestabelecida), e suas necessidades atuais . 

Quanto à cria~ão de cargos efetivos, os nú
meros propostos visam, sobretudo (conforme estudos técnicos rea
lizados pelo Conselho da Justi~a Federal e pelo Tribunal Regional 
Federal da 4a Região), a desafogar os servi~os judiciários da Re
gião, de modo a compatibilizar o número de processos em tramita
~ão à quantidade média razoável de funcionários por vara, permi
tindo, assim, que a presta~ão jurisdicional não fique 
prejudicada . 

Assinale-se, por fim, que os recursos neces
sários à execu~ão da lei que decorrer do presente Anteprojeto es
tão previstos no Plano Plurianual de Investimentos e na Proposta 
Or~amentária relativa ao exercício de 1992, e que as restri~ões 
do art . 169, parágrafo único, inciso 11 da Constitui~ão Federal 
não alcan~am esta proposta, uma vez que as providências cogitadas 
são parte do conjunto de atividades da A~ão Judiciária prevista 
no Anexo da Lei de Diretrizes Or~amentárias para o exercício de 
1992 (Lei nº 8 . 211/91>, não tendO outro objetivo senão o de asse
gurar o exercício da tutela jurisdicional na 4ª Região da Justi~a 
Federal . 
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OFíCIO NS! 382 /91/ST J /CJF Brasília - DF 
Em 12 de novembro de 1991 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada 
aprecia~ão dos ilustres membros das Casas do Congresso Nacional o 
incluso Anteprojeto de Lei , que dispõe sobre a reestrutura~ão da 
Justi~a Federal de Primeiro Grau da 4ª Região , acompanhado da 
justifica~ão em anexo, tendo em vista o disposto no art , 96, 11, 
alínea "b" da Constitui~ão Federal e a manifesta~ão do Plenário 
do Superior Tribunal de Justi~a , 

Valho-me do 
sa Excelência os protestos de conside-... 
ra~ao , 

BRAZ ' nistro ANTôNIO 
Presidente do Superior 

e do Conselho 
de Justi~a 

~~~~~~~deral 

b Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasí 1 ia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.214-A, DE 1991 

Dispõe sobre a reestruturação da Jus

tiça Federal de primeiro Grau da 4ª 

Região e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Ficam criadas, com os respectivos cargos de 

Juiz Federal e Juiz Federal Substituto, trinta e uma Varas na Jus

tiça Federal de primeiro Grau da 4ª Região, assim distribuídas: 

I - quatorze na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande 

do Sul, sendo oito no Município de Porto Alegre, uma no Município 

de Uruguaiana, uma no Município de Rio Grande, uma no Município de 

Santana do Livramento, uma no Município de Caxias do Sul, uma no 

Município de Bagé e uma no Município de Novo Hamburgo; 

11 - seis na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, 

sendo quatro no Município de Florianópolis, uma no Município de 

Joinville e uma no Município de Criciúma; 

111 - onze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, sendo 

seis no Município de Curitiba, uma no Município de Maringá, uma no 

Município de Foz do Iguaçu, uma no Município de Londrina, uma no 

Município de Umuarama e uma no Município de Guarapuava. 

Parágrafo único - As Varas de que trata este artigo serao 

implantadas, gradativamente, na medida das necessidades do serVl

ço, a critério do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Art. 2Q - Ficam acrescidos ao Quadro Permanente de Pes

soal das Secretarias das Seções Judiciárias da 4ª Região os cargos 

constantes do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos de que trata este artigo se

rão providos, gradativamente, na forma da lei e na medida das ne

cessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal da 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 • 

4 a . -- Reglao. 

Art. 3º - Caberá ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re

gião, mediante ato próprio, especializar Varas em qualquer maté

ria, estabelecendo a respectiva localização, competência e juris

dição, bem corno transferir sua sede de um município para outro, de 

acordo com a conveniência do Tribunal e a necessidade de agiliza

ção da prestação jurisdicional. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça 

Federal de Primerio Grau, ou de outras para esse fim destinadas , a 

partir do exercício de 1992. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 1991. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 

(Art. 2º da Lei nº , de de de 199 ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SEÇÕES 
JUDICIÁRIAS - JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - 4ª REGIÃO 

G R U P O S CATEGORIAS/CARGOS C6DIGOS Nº DE CARGOS 

Direção e Asseso- Diretor de Secretaria JF-DAS-101 31 
ramento Superio- Diretor de Núcleo JF-DAS-101 17 
res (JF-DAS-100) 

Atividade de Técnico Judiciário JF-AJ-021 222 
Apoio Judiciário Of. Justiça Avaliador JF-AJ-025 165 
(JF-AJ-020) Auxiliar Judiciário JF-AJ-022 341 

Atendente Judiciário JF-AJ-023 167 
Agte. Sego Judiciária JF-AJ-024 102 

GER 20.01.0050.5 



PS-GSE/ .3 5 O /91 Brasília, 03 de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ .•.• 

2.214-A, de 1991, que "dispõe sobre a 

Federal de Primeiro Grau da 4ª Região 

reestruturação da Justiça 

e dá outras providências". - . 
submetido à deliberação do Congresso Nacional nos termos do ê.rt. 

96, inciso 11, alínea b, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

.. ..... 

Deputado INOC~NCIO DE 

Primeiro Secretário 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

,-l~ 
~ OL lVE.,..rAA----==== 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
'3 EQÃO OE SINOP~E 

PROJETO DE LEI N.· 2 . 214 de 19 ')l 

E M E N T A Dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de primeiro grau da 
Região e dá outras providências . 

4a . 

(Sendo criadas 31 varas na Justiça Federal das quais 14 na Seç~o Judiciária do Rio Grande do Sul , 

sendo 08 em Porto Alegre, 01 em Uruguaiana, 01 em Rio Grande , 01 em Santana do Livramento, 01 em 
Caxias do Sul, 01 em Bajé e 01 em Novo Hamburgo; 06 na Se.l;ão Judiciária de Santa Catar i na sendo - , 
04 em Florianopolis, 01 em Joinvile e ól em ,.Criciuma; 11 n'.a Seção Judiciária do Pa1:aná Sendo 06 Pro 

• 

AUT O R 

SUPERIOR TRIBUNAL IE JU3TIÇA 

A N o A M E N T o Curitiba," 01 em Maringá , 01 em Foz do Iguaçú , 01 em Londrina , 01 em Uruarama e OI ' em guarapuava) . Sancionado ou promu lgado 
-------------------~--~--------~--~--------~----"--------~~~~~I-----------------------

28.11. 91 

03.12 . 91 

02 .1 2 .91 

Publicado no D iário Oficiai de 

MESA 

Desp"acho : Âs Comissões de Tr abalho, de Administração e Serviço PÚbli co; de 
~-----------------------------Finanças e tributação (Art . 54) i e de Constituição e Justiça e de Redação . Vetado 
1-------------------------------

PLENÁRIO Razões do veto-publicadas no 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

PLENÁRIO 
Aprovado requerimento dos Dep . Victor Faccioni, Líder do PDS; Genebaldo Correia , Lí 

de r do PMDB; Ricardo Fiúm, Líder do Bloco; José Serra, Líder do PSDB; Gas t one Righi, 

Líder do PTB; Ricardo I mr, Líder do PL; Paulo Mandarino, na qualidade de Líder do 

PDC; José Carlos Sab óia, Líder do PSB; e Roberto Freire, Líder do PCB, solicitando, 

nos termos do art. ISS do R. I., URGBNCIA para este projeto. 

CONISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído dO relator, Dep. JOst FALCÃO . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADNINISTRAÇÃO E SERVIÇO rOBLICO . 

Distribuído ao relator, Dep . ANAURY NULLER (AVOCADO) . 

VIDE VERSO ••• 

\ 

( 

. " 
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ANDAMENTO 

03.12.91 

03.12.91 

'. 

• ," 

• 
PL. 2. 21 4/91 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em 'Turno Único. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Carlos Alberto Campista para proferir parecer a este projeto, em ,substituição 
à CTAS?, que conclui pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep. José Falcão para proferir parecer a este projeto, em substituição à CFT, que 

conclui pela aprovação deste e da Emenda de Plenário ora apresentada pelo Dep. Osvaldo Bender. 

O Sr.' Presidente designa o Dep. Renato Vianna para proferir parecer a este projeto" em substituição a: CCJR, 

que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelo Dep. Osva'ldo Bender. 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de urna Emenda pelo Dep. Osvaldo Bender. 

O Sr. Preside nte designa o Dep. Carlos Alberto Campista para proferir parecer à' DreI'rla de F'lenáJ;io, 'em 'substituição' 
a CTASP, q ue conclui pela aprovação. 

O Sr. Pre side n t e desig ni:', o Dep. Renato Vianna para ' proferir parecer à~ EineJ:'lda de Plehál;io, 'em, substituição, à- OCJR;' : 

que conclui pe l a inconstitucionalida d e . 

Encaminh ame nto da votação pelo Dep. Victor Faccioni. 

Em vota ção o projeto: APROVADO. 

Prej udicada a Emenda de Plenario pela declaração de inconstitucionalidade da CCJR. 
vai à REdação Final. 

PLENÁRI O 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. JOSE LUIZ CLEROT 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2.214-A/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

: APROVADA.' 

• 

• 



" CAMA R.c~ DOS DEPUTADOS 

2 7 ABR 17 í 7 ~ O 11. 5 O 6 
COC ;:::[I.I'.;, .:. QE COMUIHCACÕES 

r·'.lj .COLO GERf:L 

Em tl1- de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons

tantes do art. 66 da constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 114, de 1991 (PL n Q 2.214-A, de 1991, nessa Casa), que 

"dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de primeiro Grau 

da 4 A Região e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração 

, 
9" c-

SENADOR LAVOISIER MAIA 

Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

?RIMEIRA SECRETARIA 

Em ... 2&/ Q (/ / ~o ~enhor 
~o.~e~~a ~esa. 6LJ) ,~ 

Oeputad; INOC~NCIO OLIVEIR~ 
Primeiro Secretdrio ~C:=:::-::::--

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

.o.lt~--------------- ..." ..#' :::... 
T \ 

r 

ARQ U Ive. E 
00/7J.. 

Secret da Mesa 

~ 

= 
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CAr.-1ç..~::A DOS OEP UT ADOS 

2 6 MAl 14 5 4 ~ O 1 7 8 5 9 
c i) " D : " . <. '. li:; /J E C O H U N f C A C IT E S 

"I'f .. ' " I!:', ~ E ;) A l J I 1.1 'J '.' ... t) Ü 1\ • 

Em J 6 de maio de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 114, de 1991 

(PL n Q 2.214-A, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssi

mo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a reestrutu

ração da Justiça Federal de primeiro Grau da 4& Região e dá outras 

providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

. .. ----=------ -----ARQ U IVE_S 

Em 

• c. o 

/ 

;/1 asa ---

.. 

J 
1 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENADOR RACHID 
- . ~ . Primeiro Secretarlo, em exerClClO 

(f? lME IRA SECRETARIA 

Em .:l.b / [) '>: / Senhor 
ário· Gerol da Mesa. , ,,\ 
r----4 '--"---~ J.~ : 

Oeputad. JNOC~NCIO Q1lllil1R-A----' 
Primeiro Secrefório·-----

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl j . 
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Dispõe sobre a 
Justiça Federal de 
Região e dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

reestruturação da 
primeiro Grau da 4 A 

providências. 

Art. 1° - São criadas, com os respectivos cargos 

de Juiz Federal e Juiz Federal Substituto, trinta e uma Varas na 

Justiça Federal de Primeiro Grau da 4 A Região, assim distribuídas: 

I - quatorze na Seção Judiciária do Estado do Rio 

Grande do Sul , sendo oito no Município de Porto Alegre , uma no 

Município de Uruguaiana, uma no Município de Rio Grande , uma no 

Muni c í pio de Santana do Livramento, uma no Município de Caxias do 

Sul, uma no Município de Bagé e uma no Município de Novo Hamburgo ; 

II - seis na Seção Judiciária do Estado de Santa 

Catarina , sendo quatro no Município de Florianópolis , uma no Muni

c í p i o de Joinville e uma no Município de Criciúma i 

III - onze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, 

sendo seis no Município de Curitiba, uma no Município de Maringá, 

uma no Município de Foz do Iguaçu, uma no Município de Londrina, 

uma no Município de Umuarama e uma no Município de Guarapuava. 

Parágrafo único - As Varas de que trata este artigo 

serão implantadas, gradativamente, na medida das necessidades do 

serviço , a critério do Tribunal Regional Federal da 4 - Região . 

Art. 2° - São acrescidos ao Quadro Permanente de 

Pessoal das Secretarias das Seções Judiciárias da 4 A Região os 

cargos constantes do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos de que trata este artigo 

serão providos, gradativamente, na forma da lei e na medida das 

necessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal da 

4 A Região. 
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Art. 3 Q 
- Caberá ao Tribunal Regional Federal da 4-

Região, mediante ato próprio, especializar Varas em qualquer maté

ria, estabelecendo a respectiva localização, competência e jurisdi

ção, bem como transferir sua sede de um município para outro, de 

acordo com a conveniência do Tribunal e a necessidade de agiliza

ção da prestação jurisdicional. 

Art. 4 Q 
- As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à 

Justiça Federal de primeiro Grau, ou de outras para esse fim desti-

nadas, a partir do exercício de 1992. 

publicação. 

dbb. 

Art. 5 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J1 DE ABRIL DE 1992 

r.nAUOR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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A N E X O 

(Art. 2Q da Lei nQ , de de de 199 ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SEÇOES 
JUDICIÁRIAS - JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - 4ª REGIÃO 

G R U P O S CATEGORIAS/CARGOS C6DIGOS NQ DE CARGOS 

Direção e Asseso- Diretor d e Se cretaria JF-DAS-101 31 
ramento Superio- Diretor de Núcleo JF-DAS-101 17 
res (JF-DAS-100) 

Atividade de Técnico Judiciário JF-AJ-021 222 
Apoio Judiciário Of. Justiça Avaliador JF-AJ-025 165 
(JF-AJ-020) Auxiliar Judiciário JF-AJ-022 341 

Atendente Judiciário JF-AJ-023 167 
Agte. Sego Judiciária JF-AJ-024 102 
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Aviso n° 452 - AUSG. 

Brasília, 19 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8. 424 , de 

19 de maio de 1992. 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

--
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Mensagem n° 172 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da 48 Região e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8. 424, de 19 de 

maio de 1992. 

Brasília, 19 de maio de 1992. 

& ... q •. AA ~-
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Lei: 

-------------- --------

LEI n° 8, 424 , de 19 de lllaio de 1992. 

Dispõe sobre a reestruturação da Justiça 
Federal de Primeiro Grau da 48 Região e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e Juiz Federal 
Substituto, trinta e uma Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 48 Região, assim 
distribuídas: 

I - quatorze na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, sendo oito no 
Município de Porto Alegre, uma no Município de Uruguaiana, uma no Município de Rio Grande, 
uma no Município de Santana do Livramento, uma no Município de Caxias do Sul, uma no 
Município de Bagé e uma no Município de Novo Hamburgo; 

II - seis na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, sendo quatro no Município 
de Florianópolis, uma no Município de Joinville e uma no Município de Criciúma; 

m - onze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, sendo seis no Município de 
Curitiba, uma no Município de Maringá, uma no Município de Foz do Iguaçu, uma no Município 
de Londrina, uma no Município de Umuarama e uma no Município de Guarapuava. 

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas. 
gradativamente, na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal da 
48 Região. 

Art. 2° São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das Seções 
Judiciárias da 48 Região os cargos constantes do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo serão providos, gradativamente, 
na forma da lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal 
da 48 Região. 

Art. 3° Caberá ao Tribunal Regional Federal da 48 Região, mediante ato próprio. 
especializar Varas em qualquer matéria, estabelecendo a respectiva localização, competência e 
jurisdição, bem como transferir sua sede de um município para outro, de acordo com a 
conveniência do Tribunal e a necessidade de agilização da prestação jurisdicional. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal de Primeiro Grau, ou de outras para esse fIm 
destinadas, a partir do exercício de 1992. 



, 

FI. 2 da Lei n° 8 . 424, de 19. 5 . 9 2 

República. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de maio de 1992, 171 ° da Independência e 104° da 

-



A N E X O 

(Art. 20 da Lei nO 8.424 ,de19 de maio de 1992) 

QUADRO PEfu~NENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SECOES 
JUDICIARI..i\S - JUSTIÇ?, FEDERAL DE PRH1EI RO GRAU - 4 ª REGIÃO 

G R U P O S 

Direç~o e Asseso- \ 
ramento superio- I 
res (JF-DAS- IOO ) I 

Ativ idade ae 
Aooio Judici ~rio 
(JF-AJ-020) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor de Secretaria 
Diretor ae Núcleo 

Técnico Judiciário 
Of. Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendentc Judiciário 

CODIGOS 

JF-DAS-IOl 
JF-DAS-IOl 

J"?-J\J- 02 1 
JF-AJ-025 
JF-AJ-022 
JF-AJ-023 -- ... - " ..... . 
u r - t-\u - U L '* 

I NQ DE C;"RGOS 

-

31 
17 

222 
165 
341 
167 
l.ü2 



Dispõe sobre 

tiça Federal 

SENADO FEDERAl.. 
PROTOCOLO LEGISL.A i~~ 

P.L.C. N,o .lltp.!l.i-

a reestruturação da Jus

de primeiro Grau da 4ª 

Região e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Ficam criadas, com os respectivos cargos de 

Juiz Federal e Juiz Federal Substituto, trinta e uma Varas na Jus

tiça Federal de primeiro Grau da 4ª Região, assim distribuídas: 

I - quatorze na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande 

do Sul, sendo oito no Município de Porto Alegre, uma no 
. .,. . 

Munlclplo 

de Uruguaiana, uma no Município de Rio Grande, uma no Município de 

Santana do Livramento, uma no Município de Caxias do Sul, uma no 

Município de Bagé e uma no Município de Novo Hamburgo i 

11 - seis na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, 

sendo quatro no Município de Florianópolis, uma no Município de 

Joinville e uma no Município de Criciúmai 

111 - onze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, sendo 

seis no Município de Curitiba, uma no Município de Maringá, uma no 

Município de Foz do Iguaçu, uma no Município de Londrina, uma no 

Município de Umuarama e uma no Município de Guarapuava. 

Parágrafo único - As Varas de que trata este artigo serão 

implantadas, gradativamente, na medida das necessidades do 

ço, a critério do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

. serVl-

Art. 2º - Ficam acrescidos ao Quadro Permanente de Pes-

soaI das Secretarias das Seções Judiciárias da 4ª Região os cargos 

constantes do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos de que trata este artigo se-
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rão providos, gradativamente, na forma da lei e na medida das ne

cessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região. 

Art. 3º - Caberá ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re

gião, mediante ato próprio, especializar Varas em qualquer maté-

ria, estabelecendo a respectiva localização, competência e . . 
]UrlS-

dição, bem como transferir sua sede de um 

acordo com a conveniência do Tribunal e a 

jurisdicional. 

. ~ . munlclplo para 

necessidade de 

ção da prestação 

Art. 4º -- As despesas decorrentes da execuçao 

outro, de 

agiliza-

desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça 

Federal de Primerio Grau, ou de outras para esse fim destinadas, a 

partir do exercicio de 1992. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ro de dezembro de 1991. 
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A N E X O 

(Art. 2º da Lei nº , de de de 199 ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SEÇOES 
JUDICIÁRIAS - JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - 4ª REGIÂO 

G R U P O S 

Direção e Asseso
ramento Superio
res (JF-DAS-100) 

Atividade de 
Apoio Judiciário 
(JF-AJ-020) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor de Secretaria 
Diretor de Núcleo 

Técnico Judiciário 
Of. Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agte. Sego Judiciária 

C6DIGOS 

JF-DAS-101 
JF-DAS-101 

JF-AJ-021 
JF-AJ-025 
JF-AJ-022 
JF-AJ-023 
JF-AJ-024 

Nº DE CARGOS 

31 
17 

222 
165 
341 
167 
102 
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